
 
 Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano 
Campus Ouricuri 

 

 

 

 

  

 

 

 Planejamento Estratégico de Retorno às Aulas 

Presenciais / Híbridas 

 

 

 

 

 

Ouricuri - PE, junho de 2021.  



 

SUMÁRIO 

 

Apresentação 4 

Justificativa 8 

Objetivos 13 

Objetivo Geral 13 

Objetivos Específicos` 13 

Planejamento estratégico 15 

Premissas 15 

Modelos de Ensino Híbrido 16 

Fases e prioridades 19 

1ª Fase 20 

2ª Fase 20 

3ª Fase 20 

Visitas técnicas 20 

Permanência das aulas remotas 21 

Organização do Ambiente Escolar 21 

Organização espacial e temporal 21 

Laboratórios e salas de aulas 22 

Cantina 25 

Materiais de higienização e equipamentos de proteção coletiva e individual 26 

Rotina/Protocolos 31 

Monitoramento e controle· 33 

Acolhimento da comunidade escolar e plano de divulgação de retorno às aulas 
com orientações sobre a COVID-19 34 



 

Docentes, técnicos administrativos e servidores terceirizados 34 

Discentes 34 

Considerações Finais 35 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 36 

ANEXOS 1 

ANEXO I - Medidas de Biossegurança para Retorno às Atividades Acadêmicas e 
Administrativas 1 

ANEXO II - Termo de Aceite e Responsabilidade 1 

ANEXO III - Tabela para organização de disciplinas presenciais, por turno 1 

ANEXO IV - Sugestões de disposições de cadeiras nos laboratórios com 
distanciamentos mínimos recomendados para combate à COVID-19 1 

ANEXO V - Modelo de revezamento de salas de aula por turnos 1 

ANEXO VI - Alternativa para divisão de turmas grandes 1 

  



 

 

1. Apresentação 

Desde março de 2020, quando a Organização Mundial da Saúde (OMS) 

declarou a Pandemia de Covid-2019, a sociedade vivencia, cotidianamente, o 

desafio de elaborar e executar estratégias para se reorganizar. Cuidar dos 

indivíduos e das demandas coletivas, controlar a disseminação da doença e 

manter as suas instituições atuantes emergiu como uma circunstância 

complexa, exigindo um esforço conjunto de todos os setores sociais, 

reinventando-  

Ações de controle sanitário foram prioridade em todo o mundo. A 

recomendação de manter as pessoas isoladas em suas casas foi a primeira 

estratégia para conter a pandemia. Frustrada a expectativa de que seriam 

poucos dias ou meses para que o isolamento social acabasse, um novo 

planejamento anual foi necessário para que as organizações voltassem a 

operar e os impactos econômicos e de desenvolvimento social fossem 

adaptação e convivência dos cidadãos com rigorosas regras sanitárias e 

diferentes rotinas de vida. 

No Brasil, o primeiro caso foi notificado em 26 de fevereiro de 2020, em 

São Paulo (MINISTÉRIO DA SAÚDE (BR), 2021). Dada a celeridade com a qual o 

vírus se espalhou pelo país, em 20 de março de 2020, o Ministério da Saúde 

declarou transmissão comunitária do novo coronavírus, recomendou 

distanciamento social e que aglomerações fossem evitadas (SANAR SAÚDE, 

2021). A situação fez o comércio, escolas, indústrias e muitos serviços 

fecharem as portas. A fim de mitigar prejuízos, iniciou-se o trabalho remoto e, 

com ele, os serviços de delivery (entrega em casa) e e-commerce (comércio 

virtual) foram expandidos para as mais variadas negociações; o transporte de 

mercadorias foi aprimorado para agilizar as entregas e obter um preço mais 

competitivo. A televisão, redes sociais e plataformas digitais tornaram-se o 

entretenimento e acesso à cultura possíveis. O setor industrial reduziu a 



 

produção com número restrito de funcionários nas escalas laborais. O governo 

precisou de uma política assistencialista para não deixar muitos 

desempregados e informais na extrema miséria. 

As instituições de ensino, por sua vez, também se empenharam para 

cumprir a sua responsabilidade social. A UNESCO recomendou o ensino a 

distância com o intuito de evitar a descontinuidade da aprendizagem (NAÇÕES 

UNIDAS, 2020). Novas metodologias com a utilização de recursos tecnológicos 

viabilizaram o ensino remoto. Ressalta-se a importância da distribuição de 

tecnologia para que alunos, antes sem acesso, pudessem participar do novo 

formato de aulas.  

Nesse contexto, o IFSertãoPE/ Campus Ouricuri também tem atuado, 

empregando plataformas digitais para as aulas remotas e disponibilizando 

através das políticas de assistência estudantil: equipamentos, bolsas de 

acesso à internet e bolsas de alimentação. Outras iniciativas são a execução 

de projetos que beneficiam a região, o suporte psicológico e pedagógico à 

comunidade escolar, além do monitoramento da situação epidemiológica, por 

intermédio do Comitê de Enfrentamento para Ações de Prevenção e Controle 

da Covid 19, formado por seus profissionais de saúde. 

Um breve histórico dos acontecimentos no campus desde o início da 

pandemia está descrito a seguir: 

  



 

 



 

Em maio de 2021, estamos em uma nova fase. Não há previsão de 

quando serão permitidas interações sociais sem regras, conforme antes da 

pandemia. No entanto, a vacinação de parte da população e a provável 

diminuição dos casos de contaminação indicam que é conveniente começar o 

planejamento de retorno gradual das atividades letivas presenciais, seguindo 

as recomendações dos órgãos de saúde competentes, respaldando as 

instituições para executá-lo no momento em que haja uma exequibilidade 

segura. 

Na perspectiva de atender à comunidade acadêmica, este documento 

apresenta o Planejamento Estratégico de Retorno às Aulas 

Presenciais/Híbridas do Campus Ouricuri do IF Sertão-PE. Elaborado 

coletivamente por professores, técnicos administrativos e alunos, as 

orientações a seguir definem a organização institucional baseada em um 

modelo de retorno gradual com ensino híbrido. Estão descritas: premissas para 

que as aulas presenciais iniciem; materiais de higienização indispensáveis; 

rotinas e procedimentos de segurança e controle sanitários;  além da dinâmica 

de funcionamento diário, com fases e prioridades de implementação. 



 

2. Justificativa 

A Constituição Brasileira diz: 

 

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua 

(BRASIL, 1988, Art. 208). 

 Em tempos normais, atender a essas determinações já é um desafio 

que o governo e a sociedade ainda não atingiram plenamente. Entretanto, um 

estudo realizado pela UNICEF e o Cenpec Educação (UNICEF Brasil, 2021) 

mostraram avanços significativos entre os anos de 2016 e 2019, com uma 

redução de 3,9% para 2,7% de crianças e adolescentes em idade escolar fora 

da escola no Brasil. Esses avanços foram ameaçados a partir de março de 

2020 com o impacto da pandemia de COVID-19 nas atividades educacionais. 

O mesmo estudo afirma que: 

e adolescentes de 6 a 17 anos estavam fora da escola ou sem atividades 
escolares, o que corresponde a 13,9% dessa parcela da população em todo 

 

 Tradicionalmente, as escolas e universidades executavam a maioria 

das suas atividades de forma presencial, enquanto o ensino não presencial, 

como a Educação a Distância (EAD), atendia principalmente adultos e/ou 

servia à educação superior. Então, à ocasião do fechamento, os 

estabelecimentos de ensino não estavam preparados para lidar com o 

imprevisto e para atender a sua comunidade com outra dinâmica. Foram cerca 

de 6 meses para que grande parte das instituições brasileiras de ensino 

pudessem planejar, adquirir recursos tecnológicos para os alunos e colocar em 

prática as aulas remotas. Com isso, os calendários escolares sofreram atrasos, 

tiveram que ser revistos e os dias letivos foram flexibilizados através da 

Resolução CNE/CP Nº 2 (DOU BRASIL, 2020). 

 As estratégias mais utilizadas para o ensino remoto são a entrega de 

atividades impressas, orientações por aplicativos de celular como WhatsApp, 

aulas por vídeos gravados ou videochamadas com as turmas. Ainda que em 



 

prática, essas metodologias experimentam obstáculos que agravam a evasão 

escolar, provocando um acréscimo de 3,7 milhões de alunos sem aula em 

relação a 2019, segundo a UNICEF Brasil (2021). A conexão à Internet, por 

exemplo, é um problema, apesar de iniciativas como a distribuição de chips de 

acesso. Pois, além de todos os estudantes não terem sido contemplados, a 

qualidade do sinal é variável e dependente da localização da moradia desses. 

Afazeres domésticos foram acumulados, condições psicológicas e, inclusive, o 

acometimento pela COVID-19 são outros pontos importantes que prejudicam 

os discentes. 

 Por outro lado, é importante salientar que, além de ser a alternativa mais 

segura para a continuidade da aprendizagem, o ensino remoto trouxe novas 

visões para os educadores, gestores e estudantes. O uso de metodologias 

ativas e a imersão nas tecnologias farão parte da vida escolar mesmo quando 

for possível a retomada da rotina presencial. Para a regularização do 

calendário escolar, espera-se que atividades remotas continuem ativas, e 

mesmo depois, a fim de viabilizar que ideias sejam praticadas com menores 

custos, a tecnologia permanecerá aliada à educação. 

 Quanto às expectativas de retorno às aulas presenciais, algumas 

considerações devem ser feitas, como: a aplicação da vacina, no mínimo, na 

população prioritária do Brasil; adequação da infraestrutura escolar; recursos 

para aquisição de materiais de higiene, proteção coletiva e individual; 

preparação da comunidade educacional para atender aos requisitos de 

segurança sanitária; e situação epidemiológica estável no país. 

País corre o risco de regredir mais de duas décadas no acesso de meninas e 

meninos à educação. É urgente reabrir as escolas em segurança e tomar todas 

2020, pág. 5). Diz em outro relato que com as escolas fechadas, as 

desigualdades de aprendizagem no país podem ser agravadas e o impacto é 

maior para estudantes em situação de vulnerabilidade. Indica o surgimento de 



 

problemas na saúde mental, falta de socialização, má nutrição, aumento de 

violência doméstica e maior exposição à negligência e ao trabalho infantil 

(UNICEF Brasil, 2020). 

O Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF), a 

Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura 

(Unesco) e a Organização Pan-Americana da Saúde/Organização Mundial da 

Saúde (Opas/OMS) defendem: 

Priorizar a reabertura segura das escolas e garantir o direito de crianças e 
adolescentes à educação são ações essenciais. Essa reabertura deve 
ocorrer com segurança, preservando a saúde de crianças, adolescentes, 
profissionais da educação e das famílias de todos. Para tanto, é fundamental 
avaliar a situação da pandemia em cada estado e em cada município, 
assegurando investimentos financeiros para que a retomada aconteça de 
forma segura  (UNICEF Brasil, 2020). 

Essas informações mostram que há urgência na abertura das escolas. 

O ambiente escolar não promove apenas a transmissão de conhecimentos, ele 

interfere ativamente na socialização e saúde dos envolvidos. Entretanto, as 

mesmas declarações citadas atentam para a importância da abertura com 

segurança e recomendam a avaliação da situação de infectados nas cidades 

e estados. 

Não se 

Covid-19 tornou-se a maior causa mortis 

Entre 07 e 08 de abril de 2021, 4.249 pessoas faleceram. Em maio de 2021, 

são mais de 16 milhões de infectados e 450 mil mortos. 

O Observatório Covid19-BR, composto por pesquisadores de todo o 

Brasil, lançou, em 12 de abril de 2021, uma análise que alerta o alto risco de 

transmissão nas comunidades escolares. As justificativas incluem o 

agrupamento de pessoas em ambientes fechados por períodos prolongados, 

a necessidade de transporte coletivo e falta de estrutura física e funcional para 

atender plenamente às medidas de proteção. Os pesquisadores defendem que 

as instituições de ensino de regiões em que haja altos índices de casos de 

COVID-19 permaneçam fechadas. E citam uma medida para avaliar o risco: 



 

(CDC) atualizado em 18 de fevereiro [1], o ensino presencial representa risco 
elevado de transmissão e surtos quando o número de casos for maior que 
100 casos por 100 mil habitantes por 7 dias, ou enquanto a taxa de 
positividade de casos ativos (por exemplo, com testes RT-PCR ou de 
a -BR, 2021). 

Diante da medida de risco apresentada, a análise técnica informa que o 

Brasil não pode avaliar com precisão as decorrências de transmissão porque 

não tem testagem sistemática. A confirmação dos casos ocorre, muitas vezes, 

após um longo tempo da ocorrência e isso causa a subnotificação, uma 

subestimativa do total por 100 mil habitantes.  

A recomendação do grupo, que conta com professores e representantes 

de várias instituições de ensino, é esperar por baixos índices de contaminação, 

e a partir disto, o retorno de aulas presenciais deve ocorrer diante das 

seguintes condições: 

 Planejamento e a infraestrutura necessários para cumprir os protocolos 

de segurança para o ensino presencial. Tais protocolos devem incluir, 

ainda, a suspensão das atividades presenciais e sua substituição por 

ensino remoto, caso haja suspeita de surto na escola, de forma a 

permitir que a vigilância epidemiológica tenha tempo suficiente para 

investigar e definir a possibilidade de continuação do ensino presencial. 

Estes protocolos devem ser públicos; 

 As escolas e os governos devem disponibilizar informações que 

permitam a ação oportuna da vigilância em relação à transmissão da 

COVID-19 nas escolas. Dados públicos devem permitir à sociedade 

acompanhar o número de casos entre alunos, professores e 

funcionários, por data de sintomas, de realização de testes e de 

notificação. Também devem-se incluir informações que permitam 

monitorar os esforços para isolar os casos, testar os alunos, professores 

e funcionários que foram expostos, bem como as investigações de 

surtos nas escolas ponderadas pela participação efetiva de alunos, 



 

funcionários e professores que frequentaram esses ambientes nas 

respectivas semanas; 

 Os governos devem demonstrar que os protocolos de prevenção e de 

mitigação são baseados em evidência científica incluindo aspectos 

pedagógicos e princípios educacionais. Por exemplo, a decisão sobre o 

número de alunos em uma determinada sala deve ter uma justificativa 

circunstanciada, condicionada ao nível de ventilação na sala, e ao 

material de EPI disponível. No caso da educação infantil, é preciso 

considerar que bebês e crianças pequenas interagem entre si e com os 

adultos e necessitam de colo, o que torna os protocolos de 

distanciamento social, para essa etapa da educação, inviáveis no 

cotidiano das instituições. 

 Os governos devem dedicar esforços para melhorar a coleta e 

cruzamento de dados dos diferentes sistemas de vigilância. Por 

exemplo, o governo federal pode modificar os bancos do sistema 

SIVEP-Gripe e eSUS-VE, adicionando o endereço da escola de casos 

suspeitos e confirmados nas fichas de notificação. 

 Nos boletins epidemiológicos, os governos estaduais e municipais 

devem informar sobre o número de internações de crianças e 

adolescentes e taxas de ocupação de leitos de UTI específicos para 

esta faixa etária na rede pública e privada. 

 A comunidade de cada escola deve ser envolvida nas decisões sobre 

quando e como retomar atividades. É importante estabelecer um canal 

de comunicação aberto continuamente para todas as dúvidas que 

surgirão e para pactuar critérios e ações de forma coletiva. 

Em 17 de janeiro de 2021, a primeira dose da vacina CoronaVac foi aplicada 

em São Paulo. Apesar do ápice de casos ter sido registrado após essa data, existe a 

expectativa de que a vacinação da população prioritária seja responsável pela 

diminuição dos índices de contágio. Ademais, os trabalhadores da educação estão 



 

incluídos nessas prioridades. Isto posto, as instituições de ensino já podem iniciar o 

planejamento de retorno às atividades presenciais, enquanto monitoram os demais 

indicadores e reivindicam os recursos financeiros necessários. 

É importante a sensibilização pela demanda educacional das aulas presenciais, 

ao tempo em que é crucial respeitar a vida e as orientações científicas que a 

asseguram. As duas perspectivas tornam fundamental o planejamento estratégico de 

retorno ao ambiente escolar. As instituições devem estar preparadas para atender a 

comunidade acadêmica com processos bem definidos para: a recuperação da 

aprendizagem, motivação de permanência para estudantes e segurança à saúde. 

Com tais objetivos, este documento apresenta o Planejamento Estratégico de Retorno 

às Aulas Presenciais / Híbridas do Campus Ouricuri do IFSertãoPE. 

 

3. Objetivos 

3.1. Objetivo Geral 

Organizar o espaço e a dinâmica educacional do Campus Ouricuri do 

IFSertãoPE para adequação aos protocolos de segurança sanitárias relativas 

ao combate à pandemia COVID-19 e, assim, viabilizar o retorno progressivo e 

monitorado das aulas presenciais. 

3.2. Objetivos Específicos`  

I. Orientar sobre aspectos, cuidados sanitários necessários para o 

retorno às aulas presenciais de acordo com recomendações dos 

órgãos competentes; 

II. Indicar as estruturas físicas e sanitárias necessárias para segurança 

dos trabalhadores e comunidade escolar; 

III.  Orientar as famílias sobre procedimentos sanitários; 

IV. Proporcionar a organização espacial e temporal nas práticas 

pedagógicas; 



 

V. Garantir a participação ativa de gestores, professores na construção 

das estratégias, de modo que sejam adequadas a cada realidade 

VI. Orientar professores e equipe gestora da escola, sobre os 

procedimentos a serem observados no planejamento das atividades 

de aula presenciais e remotas. 

  



 

4. Planejamento estratégico 

4.1. Premissas 

São condições essenciais para que haja o retorno planejado das aulas 

presenciais no Campus Ouricuri do IFSertãoPE: 

 Os estado de Pernambuco e o Município de Ouricuri não estarem 

em Lockdown ou não apresentarem restrições à circulação de 

pessoas e/ou ao funcionamento de estabelecimentos 

comerciais/serviços que comprometam o funcionamento do 

Campus; 

 A presença de Infraestrutura e materiais de higiene 

recomendados neste documento; 

 Profissionais monitorando a entrada e circulação de alunos em 

todos os períodos de aulas; 

 Profissionais de saúde disponíveis para atendimento e 

acompanhamento de casos suspeitos; 

 Aceitação da rotina e protocolos recomendados neste 

documento por alunos, responsáveis, servidores e demais  

envolvidos nas atividades letivas presenciais, conforme ANEXO 

I; 

 Enquanto não for recomendado pelo Comitê de Enfrentamento 

para Ações de Prevenção e Controle da Covid-19 do IFSertãoPE, 

e os servidores não estiverem vacinados, o ensino remoto para 

professores e estudantes que fazem parte do grupo de risco deve 

ser mantido, conforme preconiza a OMS, tais como, servidores 

com 60 anos ou mais, gestantes e lactantes, portadores de 

doenças crônicas, responsáveis pelos cuidados de pessoas com 



 

suspeitas, ou confirmação de infecção por Covid 19, de acordo 

com a Instrução Normativa 109/2021; 

 A existência de procedimentos para que os alunos e 

colaboradores possam reportar à administração da escola, 

inclusive de forma remota, sinais ou sintomas compatíveis com a 

COVID-19 ou contato com caso confirmado da COVID-19, ou 

ainda comunicar caso confirmado da COVID-19; 

 Treinamento para utilização dos protocolos adotados; 

 Designação de uma equipe responsável por avaliar e adaptar 

periodicamente as medidas adotadas; 

 Todos os protocolos e rotinas adotadas devem atender às 

diretrizes e recomendações dos órgãos competentes; 

 Manter uma comunicação efetiva, oportuna e atualizada entre 

toda a comunidade escolar. 

 

4.2. Modelos de Ensino Híbrido 

A sala de aula do século XXI oferece indivíduos nativos digitalmente. De modo 

acentuado, esses estão munidos de novos recursos tecnológicos, os quais 

possibilitam acesso e exploração de informações (MORIN, 2017). Os aprendizes 

posicionam-se mais favoravelmente às práticas que os tiram da posição de 

consumidores do conhecimento, distantes da passividade de uma audiência e 

próximos às ideias de indivíduos que podem protagonizar, produzir, divulgar e 

disseminar informações (TAVARES, 2020). 

Para Martins e Gouveia (2019), a educação atual encontra-se na terceira onda 

tecnológica, a qual, em termos de educação, usa as bases do Electronic Learning, 



 

Mobile Learning e Ubiquitous Learning1 como fundamento e toma seus teóricos como 

mentores. 

Para Bacich e Moran (2018), as metodologias ativas, tais como: a sala de aula 

invertida, gamificação, uso de jogos e apps pedagógicos nas aulas, labs/estações de 

aprendizagem entre outras, valorizam e estimulam a participação efetiva dos alunos 

na construção do conhecimento e no desenvolvimento de suas competências, pois 

tais metodologias focam no uso de estratégias embasadas em colaboração e maior 

expectativa de participação do aluno, promovendo o engajamento. Logo, os alunos 

abandonam a posição de meros receptores de informações e repetidores de 

conhecimento e passam a ser protagonistas do próprio processo de aprendizagem. 

Além disso, essas metodologias priorizam que indivíduos aprendam respeitando seu 

próprio ritmo, tempo e estilo, mediante diferentes interações dentro e fora dos muros 

da escola (TAVARES; MELO; MADEIRO, 2015). 

Diante deste cenário, apresenta-se a proposta metodológica do Ensino Híbrido, do 

inglês Blended Learning (Aprendizagem Mista), a qual requer uma nova concepção: 

aluno no centro da aprendizagem. Por esse motivo, nota-se a impossibilidade de 

dissociar o Ensino Híbrido das metodologias ativas (BACICH; NETO; DE MELLO 

TREVISANI, 2015). 

Na proposta, combinam-se atividades presenciais e atividades realizadas por meio 

das tecnologias digitais de informação e comunicação (TDICs). Pontua-se que não 

há obrigatoriedade para as atividades não presenciais serem totalmente online, uma 

vez que os inputs objetivados para as aulas podem ser baixados e acessados pelos 

alunos de forma assíncrona ou mesmo descarregados para dispositivos móveis, de 

onde serão manuseados e utilizados, mesmo estando offline. 

 
1 Os três termos em inglês fazem referência consecutivamente às Aprendizagens Eletrônica, Móvel e 
Ubíqua. De forma extremamente sucinta são modelos de aprendizagem, os quais, ora apresentam 
características do EAD empregando recursos computacionais e audiovisuais em Ambientes Virtuais 
de Aprendizagem (AVAs), como no e-learning. Ora, fazem uso da mobilidade, pervasividade e 
ubiquidade dos smartphones e tablets transformando tais aportes em ferramentas poderosas de 
aprendizagem. Preza-se pela autonomia e liberdade do aluno quanto à escolha de onde e como deseja 
aprender, como no M-Learning e U-Learning (TAVARES, 2020). 



 

Faz-se importante observar que, nesse contexto, o professor torna-se 

mediador, o qual mostra caminhos e faz intervenções (não responde às dúvidas 

automaticamente durante os encontros). Isso acontece porque, dentro de uma 

perspectiva de atividades colaborativas, o aluno é respeitado enquanto colaborador e 

provedor de elementos, conteúdos que são trazidos para a sala de aula, onde ele 

compartilha com colegas e professor. Cabendo ao professor orientar e fazer 

mediações e contribuições. 

Observa-se que esse tópico não é recente (BACICH; MORAN, 2018). 

Importante lembrar que as pesquisas de John Dewey (1959) sobre o aprender 

fazendo em contexto educacional convergem com as ideias de Paulo Freire (1996). 

Segundo o autor, experiências de aprendizagem devem despertar a curiosidade e 

autonomia do aluno. 

Ainda segundo Bacich e Moran (2018, p. 17), em uma perspectiva Freiriana, 

 o concreto, conscientizar-se da 

realidade para questioná-la e, assim, construir conhecimento realmente 

 

Para Morin (2017), esse conhecimento transformador obtém-se com 

mudanças de paradigmas, pois, hoje, as demandas na formação de jovens exigem 

nova postura. Mudanças ocorrem cada vez mais rápido e impactam significativamente 

nossos modos de agir e, não obstante, a maneira de ensinar e aprender. 

encontram-se juntas diante do processo de motivação e engajamento dos alunos e 

apresentados e adaptados aos currículos das instituições auxiliam o engajamento e 

autonomia diante do processo de ensino-aprendizagem, desta forma, forjam nas 

agências as habilidades necessárias para que, segundo Schultz, Herbst e 

-se nos indivíduos as capacidades para 

 

 



 

4.3. Fases e prioridades 

O retorno das aulas presenciais será organizado por fases, com progressão do 

número de alunos e/ou turmas contempladas. O intuito dessa progressividade é 

realizar o monitoramento e controle da eficácia da rotina e protocolos adotados, fazer 

ajustes quando necessários e, então, avaliar a possibilidade de expandir o 

atendimento presencial com a devida segurança sanitária. 

As prioridades no atendimento presencial levarão em conta a ordem dos 

seguintes critérios: 

1ª (PC) Atividades Práticas de turmas Concluintes, visto que tais 

turmas têm urgência em concluir as disciplinas e essas só podem 

ser executadas nos laboratórios do Campus e/ou espaços físicos 

do Campus; 

2ª (DP) Disciplinas com atividades Práticas, considerada a 

impossibilidade de realizá-las remotamente e sem o laboratório 

apropriado; 

3ª (TP) Turmas Pequenas com, aproximadamente, 15 alunos 

matriculados, tendo em vista a facilidade de alocar toda a turma 

em um ambiente com o distanciamento necessário; 

4ª (TG) Turmas em geral, quando for possível fazer o retorno do 

atendimento presencial para todas as turmas, mantendo  as 

medidas de segurança sanitária necessárias. 

A composição das fases levará em consideração a correlação entre as 

prioridades citadas para a inclusão de turmas e disciplinas, até que os ambientes 

disponíveis tenham ocupação completa.  

Cada fase será detalhada nos itens a seguir. 



 

4.3.1. 1ª Fase 

Corresponde ao retorno presencial apenas de turmas concluintes para 

disciplinas e/ou partes de disciplinas que não possam ser cursadas de modo remoto, 

ou seja, para atividades obrigatoriamente práticas e experimentos em laboratórios. 

É importante frisar que o comparecimento presencial de servidores e alunos 

será condicionado ao atendimento dos requisitos e protocolos estabelecidos neste 

documento, bem como à assinatura do termo de responsabilidade (ANEXO II). 

4.3.2. 2ª Fase 

Deve ser iniciada apenas após a segunda dose de vacinação dos servidores 

da educação e com atendimento dos demais critérios indicados neste documento. 

Apenas as disciplinas com conteúdo prático obrigatoriamente presencial serão 

lecionadas e de forma híbrida, preferencialmente, com cargas horárias condensadas. 

4.3.3. 3ª Fase 

Deve ser iniciada após a normalização da oferta das disciplinas práticas, sem atrasos 

de nenhuma disciplina. Nesta fase, além das disciplinas com carga horária prática, 

poderão ser ofertadas até 50% das outras disciplinas e de maneira híbrida. As 

disciplinas serão selecionadas pelos colegiados dos cursos, de acordo com o grau de 

dificuldade de acompanhamento através do ensino remoto, disponibilidade de 

docentes e espaço físico. Conforme necessidade, poderá ser utilizado o revezamento 

das turmas, dentre outras estratégias.  

4.4. Visitas técnicas 

Em caso de necessidade de visita técnica, mediante disponibilidade orçamentária, 

podem ser realizadas visitas utilizando os veículos institucionais disponíveis, desde 

que sejam respeitadas as medidas de segurança constantes no tópico 7.1.11 do 

ANEXO I. 



 

4.5. Permanência das aulas remotas 

Além do grupo de risco citado nas premissas (item 4.1 - Premissas), 

permanecerão com atividades remotas todas as turmas e disciplinas não 

contempladas na etapa corrente do planejamento de retorno. Nesse ponto, é 

importante ressaltar que mesmo as turmas que estiverem em aulas presenciais, 

poderão ter disciplinas com atendimento remoto integral ou parcial, caracterizando a 

estratégia como Ensino Híbrido. 

5. Organização do Ambiente Escolar 

O ambiente escolar deve se adequar quanto à sua disposição espacial e 

temporal, estabelecer uma rotina de higienização, e ainda, definir protocolos de 

controle de ocorrências, a fim de viabilizar a execução das atividades letivas com a 

devida segurança sanitária. 

5.1. Organização espacial e temporal 

O espaço escolar deve conter sinalização específica e o material necessário 

para atender às regras de distanciamento e às rotinas e protocolos estabelecidos. 

Em geral, é necessário que o campus disponibilize nos ambientes: 

 Tapete com solução sanitizante para limpeza dos calçados, no 

mínimo, na entrada do campus; 

 sinalização de distanciamento mínimo de 1,5m em todos os 

ambientes de acesso comum a servidores e/ou estudantes; 

 pontos estratégicos de fácil visualização e acesso com álcool em 

gel; 

 sala de isolamento e monitoração por profissionais de saúde  

para estudantes que apresentem sintomas dentro do campus; 

O acesso às dependências do Campus Ouricuri do IFSertãoPE será controlado, 

conforme regras: 



 

 Cada ambiente terá circulação restrita somente a pessoas previamente 

autorizadas; 

 Os alunos deverão circular nas salas e laboratórios apenas durante a 

realização de atividades letivas, como aulas, pesquisas e/ou reuniões 

com servidores; 

 As saídas das salas de aula e laboratórios durante as aulas e/ou 

atividades de pesquisa serão limitadas a um aluno por vez; 

 Os espaços abertos serão utilizados apenas para aulas, refeições 

rápidas e intervalos entre aulas definidos e autorizados pelo 

Departamento de Ensino; 

 Será necessário agendamento de horário para atendimento nos 

diversos setores administrativos do Campus, como secretaria de 

controle acadêmico, coordenação de estágio, coordenação de 

pesquisa, assistência estudantil, setor de saúde, entre outros; 

 O agendamento e consulta de horários disponíveis, citado no ponto 

anterior, será realizado por meio de planilha sincronizada online, 

disponibilizada em local determinado do site do ensino remoto do 

Campus Ouricuri; 

 

5.1.1. Laboratórios e salas de aulas 

Os laboratórios e salas de aulas devem ser organizados de acordo com a 

quantidade de alunos e turmas atendidas por turno. O  ANEXO IV consiste em 

sugestões de layouts para a distribuição de cadeiras em laboratórios do Campus 

Ouricuri do IFSertãoPE, cuja indicação de capacidade está relacionada ao 

distanciamento mínimo previsto de 1,5m entre estudantes e 2m em relação ao 

professor.  

A primeira e segunda fases de retorno às atividades presenciais estão 

direcionadas às aulas práticas, assim, os ambientes ocupados serão, 



 

essencialmente, laboratórios e, eventualmente, salas de aulas e locais abertos. Dessa 

forma, as disciplinas devem ser distribuídas nos seguintes laboratórios: 

NOME CAPACIDADE DE ALUNOS 

LABORATÓRIO PRODUTOS APÍCOLAS 13 

LABORATÓRIO TECN. CARNES 13 

LABORATÓRIO TECN. FRUTAS 13 

PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA 15 

LABORATÓRIO DE LATICÍNIOS 15 

LABORATÓRIO DE MICROBIOLOGIA 20 

LABORATÓRIO DE ANÁLISE SENSORIAL 09 

LABORATÓRIO DE FÍSICO-QUÍMICA/ANALÍTICA 17 

LABORATÓRIO DE QUÍMICA ORGÂNICA/INORGÂNICA 18 

LABORATÓRIO DE QUÍMICA GERAL 09 

LABORATÓRIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 16 

LABORATÓRIO DE SOLOS 18 

LABORATÓRIO COMPUTAÇÃO GRÁFICA 20 

LABORATÓRIO EXPRESSÕES GRÁFICAS  25 

LAB. INST. ELÉTRICAS E HIDROSSANITÁRIAS. 21 

LABORATÓRIO DE AGROPECUÁRIA 19 

LABORATÓRIO DE FÍSICA/BIOLOGIA/MATEMÁTICA 22 

DESENVOLVIMENTO 1 12 

DESENVOLVIMENTO 2 12 

HARDWARE 09 

SALA DE ARTES 12 



 

Caso as salas de aulas precisem ser utilizadas, uma sala padrão do Campus 

Ouricuri possui tamanho: 5,85m x 7,85m, logo, considerando os distanciamentos 

mínimos, permite 16 cadeiras com a seguinte distribuição: 

 

Em relação à organização temporal, deve-se: 

 Dividir em grupos e alternar os dias de aulas para cada grupo, 

quando o número de alunos da turma ultrapassar a lotação 

máxima do ambiente a ser utilizado, segundo os critérios de 

distanciamento (o ANEXO apresenta outra alternativa para 

turmas grandes, caso haja os equipamentos necessários); 

 Concentrar aulas de uma mesma disciplina e um mesmo grupo 

de alunos em um dia presencial, para diminuir a exposição dos 

alunos e professores; 

 Se possível, fazer alternância da ocupação das salas entre 

turnos, a fim de permitir a correta higienização dos espaços e 

objetos antes do uso por outro público (conforme modelo do 

ANEXO IV); 



 

 Distribuir as turmas por três intervalos de 15 minutos 

diferenciados, se necessário, para evitar aglomerações.  

Na terceira fase, para melhor acompanhamento e controle sanitário, o Campus não 

funcionará com todas as turmas simultaneamente presentes. Será implementado o 

revezamento de dias de aulas presenciais para as turmas e/ou grupos das turmas, 

até que o retorno integral seja autorizado pelo Comitê de Enfrentamento para Ações 

de Prevenção e Controle da Covid-19. Os demais critérios de organização temporal 

definidos para as fases anteriores continuarão em vigor. 

A tabela do ANEXO III, também disponibilizada em planilha eletrônica, servirá de base 

para a organização das fases descritas, considerando cada turno de atividades. 

5.1.2. Cantina 

Os alunos e servidores do Campus terão acesso à cantina para refeições 

rápidas e/ou pequenos intervalos de descanso. A sua organização espacial e 

temporal deve obedecer aos itens: 

 Utilização de carteiras escolares individuais, de modo a manter a 

distância adequada de 1,5m entre os alunos durante as refeições; 

 Fila com marcação no chão, a fim de manter o distanciamento de 1.5m 

entre consumidores. 

 Desativação de bebedouros com disparo para boca e incentivo à 

utilização de garrafinhas individuais; 

 Presença de Álcool 70% junto aos bebedouros para higienização 

das mãos ao manuseá-lo; 

 Utilização de horários de intervalo diferentes entre as turmas para 

evitar aglomeração. 

 



 

5.2. Materiais de higienização e equipamentos de proteção coletiva e 

individual 

A aquisição de insumos será feita de forma a atender às necessidades de 

prevenção da COVID-19 no IFSertãoPE - Campus Ouricuri, de discentes, docentes, 

técnico-administrativos, terceirizados e quaisquer pessoas que frequentarem as 

instalações da Instituição. 

Os materiais de higienização e equipamentos de proteção individual e coletiva 

(EPIs e EPCs) a serem utilizados pelo IFSertãoPE - Campus Ouricuri seguirão as 

referências da Organização Mundial da Saúde - OMS, do Ministério da Saúde e da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária- ANVISA (2020), com o objetivo de garantir 

melhor aquisição para combater a disseminação da COVID-19. 

A seguir, serão listados alguns materiais de higienização, EPIs e EPCs que já 

se encontram disponíveis, ou empenhados, para a prevenção da COVID-19 no 

IFSertãoPE  Campus Ouricuri. É importante destacar que todos os materiais e 

equipamentos são necessários para medidas preventivas da disseminação da 

COVID-19 e para o uso recomendado por profissionais de saúde. Na tabela 1 são 

descritos os materiais e equipamentos, assim como suas quantidades e memória de 

cálculo. 

Tabela 1. Materiais de higienização e equipamentos de proteção individual e 

coletiva.  

Item: 1 Objeto: Álcool Gel Qtd: 1440 

Memória de Cálculo 

Leva-se em conta que cada pessoa utilize 05 (01 aplicação = 1ml) 
aplicações diárias de Álcool em gel para higienização das mãos, tem-
se: 100 servidores + 1.105 alunos (6l por dia), totalizando o uso de 
1.440l por ano.  

Item: 2 Objeto: Álcool (70%) Qtd: 1200 



 

Memória de Cálculo 

Leva-se em conta que cada servidor (100 servidores) utilize ao menos 
50 ml de álcool por dia e cerca de 1l por mês para a higienização das 
superfícies. Totalizando 1.200l por ano. 

Item: 3 Objeto: Água Sanitária Qtd: 1440 

Memória de Cálculo 

A média mensal de uso no Campus é de cerca de 30l. Em situação de 
pandemia, tem-se uso diário no pedilúvio, desinfecção terminal a cada 
atendimento de sintomáticos do setor de assistência à saúde, 
aumento do número na frequência de limpeza dos setores, assim 
quadruplicamos esse consumo mensal, totalizando 1.440l por ano. 

Item: 4 Objeto: Papel Toalha Qtd: 2652 

Memória de Cálculo 

Leva-se em conta que cada pessoa (100 servidores + 1.105 alunos) 
utilize ao menos 10 folhas por dia, sendo necessários 2.652 fardos 
para um ano. 

Item: 5 Objeto: Luvas Tipo 01* Qtd: 90 

Memória de Cálculo 

Leva-se em conta que cada profissional de saúde do campus (6) e 
servidores da comissão local covid-19 utilize ao menos 4 pares de 
luvas por dia durante o mês, totalizando 90 caixas por ano. 

Item: 6 Objeto: Luvas Tipo 02* Qtd: 20 

Memória de Cálculo 

Leva-se em conta que cada profissional de saúde do campus (6) e 
servidores da comissão local covid-19 utilize ao menos 4 pares de 
luvas por dia durante o mês. 

Item: 7 Objeto: Sabonete Líquido Qtd: 252 



 

Memória de Cálculo 

Leva-se em conta que cada pessoa utilize 05 (01 aplicação= 1ml) 
aplicações diárias de sabonete líquido para higienização das mãos, 
tem-se: 100 servidores + 1.105 alunos (6l por dia), totalizando o uso 
por ano de 1.440l. 

Item: 8 Objeto: Máscara Descartável** Qtd: 70 

Memória de Cálculo 

Leva-se em conta que sejam utilizadas 4 máscaras por profissional de 
saúde (6) diariamente. Acrescido de 10% de reserva técnica. 

Item: 9 Objeto: Máscara de Proteção 
N95 

Qtd: 80 

Memória de Cálculo 

Leva-se em conta que cada profissional de saúde do campus (3) 
utilize ao menos 1 máscara no atendimento ou transporte de casos 
suspeitos ou confirmados de COVID-19. Mais acréscimo de 10% de 
reserva técnica. 

Item: 10 Objeto: Óculos de Proteção Qtd: 12 

Memória de Cálculo 

Leva-se em conta que cada profissional de saúde do campus (06) 
utilize ao menos 1 óculos de proteção atendimento de casos suspeitos 
ou confirmados de COVID-19. Mais a reserva de 1 unidade por 
profissional para ocorrência de dano do material. 

Item: 11 Objeto: Avental Descartável** Qtd: 792 

Memória de Cálculo 

Leva-se em conta que cada profissional de saúde do campus (03) 
utilize ao menos 1 por dia, totalizando 792 por ano. 

Item: 12 Objeto: Termômetro com Qtd: 10 



 

Infravermelho** 

Memória de Cálculo 

Os termômetros serão utilizados simultaneamente no início de cada 
turno de aula e serão manipulados pelos profissionais do setor de 
saúde (06) e também poderá ser utilizado por outros profissionais 
devidamente capacitados para tal, no sentido de atender com 
agilidade a demanda de estudantes, servidores, colaboradores e 
visitantes do campus. 

Item: 13 Objeto: Máscara 3D de Tecido Qtd: 2700 

Memória de Cálculo 

Cientes de que o uso de máscaras reutilizáveis é recomendado por 
apenas duas horas, serão contabilizadas duas máscaras por aluno, 
quatro máscaras por servidor e três por estagiário. 

Item: 14 Objeto: Pulverizador Plástico Qtd: 110 

Memória de Cálculo 

Leva-se em conta que cada servidor deve possuir 01 unidade para 
higienização da sua bancada de trabalho (100). Acrescido de 10% de 
reserva técnica 

Item: 15 Objeto: Oxímetro de Pulso** Qtd: 6 

Memória de Cálculo 

Os oxímetros poderão ser utilizados simultaneamente e manipulados 
pelos profissionais de saúde do setor (6). 

Item: 16 Objeto: Totem Dispenser Qtd: 10 

Memória de Cálculo 

Os totens serão dispostos nos blocos do prédio em conclusão: 
Química: 01, Edificações: 01, Agroindústria: 01, Auditório: 01, 
Biblioteca: 01, Refeitório: 01 e no prédio já existente: Recepção: 02, 
Cantina: 01, Quadra poliesportiva: 01 



 

Item: 18 Objeto: Tapete Sanitizante Qtd: 65 

Memória de Cálculo 

Os tapetes serão dispostos nos blocos do prédio em conclusão: 
Recepção 02, Química 02, Agroindústria 02 , Edificações 02, Auditório 
02, Biblioteca 02, Refeitório 03; e no prédio existente: Recepção 05, 
Quadra poliesportiva 02, salas administrativas 16, banheiros 03, salas 
de aulas 18, biblioteca 01, auditório 01, banheiros ANEXO 02, salas 
de aula ANEXO 02. 

Item: 19 Objeto: Pano para Limpeza de 
Chão** 

Qtd: 65 

Memória de Cálculo 

Levando-se em conta o uso diário de uma unidade após o pedilúvio, 
solicitamos 65 unidades para o ano. 

Item: 20 Objeto: Touca descartável Qtd: 2 

Memória de Cálculo 

Leva-se em conta que os profissionais de saúde (03) do campus 
utilizam 1 touca para atendimento de casos suspeitos ou confirmados 
de COVID-19, solicitamos 200 unidades. 

Item: 21 Objeto: Pulverizador Costal Qtd: 3 

Memória de Cálculo 

Material a ser utilizado na entrada e saída de carros na instituição. 
Possuímos duas entradas, dessa forma será utilizado uma para cada 
entrada e outro para reserva. 

Item: 22 Objeto: Luvas Tipo 03* Qtd: 5 

Memória de Cálculo 

Leva-se em conta que cada profissional de saúde do campus (6) e 
servidores da comissão local covid-19 utilize ao menos 4 pares de 



 

luvas por dia durante o mês. 

*Os itens serão incluídos em um próximo pregão. **Os itens serão entregues em breve pelos fornecedores. 

 

5.3. Rotina/Protocolos 

No cenário atual de proliferação da Covid-19 é importante o planejamento e 

organização de ações para a prevenção e o enfrentamento da doença a fim de adotar 

medidas visando à proteção dos trabalhadores, de modo a diminuir o risco de 

transmissão e mantendo a sanidade da comunidade acadêmica. Nesse aspecto, a 

implementação e a observância das normas de saúde e segurança do trabalho são 

medidas que se impõem para assegurar a saúde e integridade do profissional através 

de um conjunto de ações de naturezas múltiplas, abrangendo treinamentos, 

capacitações, medidas coletivas, administrativas, de organização do trabalho, 

práticas seguras e utilização de proteção individual. 

Em Julho de 2020, foi publicado o Protocolo de biossegurança para 

retorno das atividades nas Instituições Federais de Ensino, documento este que 

Ensino brasileiras melhores condições para enfrentar esse desafio. A publicação 

consolida orientações coletivas e individuais para que alunos, servidores e 

colaboradores possam retomar suas atividades com segurança, respeito à vida e às 

comunidades. 

Em Abril de 2021, a Diretoria de Gestão de Pessoas/Coordenação de 

Qualidade de Vida, Saúde e Segurança do Trabalho, elaboraram um Protocolo 

Complementar, que traz: 

nas atividades desenvolvidas nos laboratórios do IF Sertão-PE, de forma a 
contribuir com as Medidas de Biossegurança para retorno às atividades 
acadêmicas e administrativas presenciais elaboradas pelo Comitê de 
Enfrentamento para Ações de Prevenção e Controle da Covid-  

Dessa forma, todas as atividades realizadas nas dependências do 

IFSertãoPE Campus Ouricuri devem seguir os protocolos de segurança, respeitando 

o distanciamento mínimo exigido, sinalizações de segurança, o uso de EPIs, as 



 

recomendações de limpeza, trazendo comunicação e informações sobre os 

procedimentos e regras de segurança dentro dos ambientes. 

As rotinas e protocolos aplicados durante a realização das atividades 

PROTOCOLO DE MEDIDAS DE 

BIOSSEGURANÇA PARA RETORNO ÀS ATIVIDADES ACADÊMICAS E 

ADMINISTRATIVAS PRESENCIAIS DO IF SERTÃO - ANEXO I), elaborado pelo 

Comitê de Enfrentamento para Ações de Prevenção e Controle da Covid-19. 

Esse documento contempla os seguintes tópicos:   

MEDIDAS COLETIVAS E INDIVIDUAIS 

5.1 Recomendações do Ministério da Saúde para toda a população: 

5.2 Recomendações adicionais do IF Sertão-PE, com vistas à mitigação dos riscos de 

contaminação pelo coronavírus: 

  

PROCEDIMENTO DE ENTRADA NA INSTITUIÇÃO 

 

6.1 Toda comunidade acadêmica deverá preencher diariamente o formulário de 

saúde on-line/aplicativo disponibilizado pelo Setor de Assistência à Saúde do 

campus, antes de seu deslocamento ao campus. Esse formulário visa analisar o 

estado de saúde dos discentes, servidores e colaboradores, bem como o de seus 

familiares; 

6.2 Verificação do uso obrigatório de calçados fechados e de máscaras. É 

recomendado o uso de máscaras de diferentes modelos (cirúrgica descartável, pano, 

com filtro, entre outras), conforme preconizado pelo Ministério da Saúde e da OMS; 

6.3 Lavagem imediata das mãos na chegada dos discentes ao campus e, no mínimo, 

uma vez a cada duas horas ao longo do dia; 

6.4 Verificação da temperatura, com termômetro infravermelho, dos discentes, 

colaboradores, servidores e visitantes, na entrada da instituição; 

6.5 Disponibilizar tapetes sanitizantes pedilúvio com solução a 0,1% de hipoclorito 

de sódio (água sanitária), para desinfecção dos calçados ao entrar no campus. 

  



 

ORIENTAÇÕES INSTITUCIONAIS 

  

7.1.3 Recomendações gerais quanto ao estado de saúde dos membros da comunidade 

acadêmica; 

7.1.4 Equipamentos de proteção individual 

7.1.5 Disponibilidade de material para higiene pessoal nas áreas de circulação 

7.1.6 Circulação de pessoas na instituição 

7.1.7 Organização das salas de aula 

7.1.8 Organização do ambiente laboral 

7.1.9 Refeitórios institucionais e cantinas 

7.1.10 Rotinas de higienização dos ambientes 

7.1.11 Rotinas de utilização do carro oficial 

7.1.12 Entrada e saída de veículos nas dependências do instituto 

7.1.13 Realização de atendimentos ao público, eventos e reuniões 

7.2 Orientações para Docentes 

7.3 Orientações para profissionais de saúde 
7.4 Orientações para a equipe de Higienização da Instituição 
7.6 Orientações à biblioteca 
7.7 Orientações aos laboratórios 

  

5.4. Monitoramento e controle·              

Ao fim de cada etapa semestral de uma fase presencial, a situação 

epidemiológica e a eficácia dos procedimentos adotados dentro do IFSertãoPE 

Campus Ouricuri serão avaliados, por meio de formulário a ser preenchido por 

servidores e alunos. Esses dados serão analisados pelo setor de saúde e direção 

do campus, a fim de verificar o avanço, permanência ou retrocesso entre fases.



 

 

6. Acolhimento da comunidade escolar e plano de divulgação 

de retorno às aulas com orientações sobre a COVID-19 

6.1. Docentes, técnicos administrativos e servidores terceirizados 

Os profissionais do Campus Ouricuri do IFSertãoPE terão à disposição 

atendimento psicológico, com a psicóloga do Campus, sempre que desejarem, via 

agendamento prévio.  Além disso, o Campus dispõe de profissionais de saúde como 

técnico de enfermagem, médico, assistente social, que podem prestar auxílio em caso 

de necessidade.  

Serão realizadas virtualmente palestras e eventos internos para promover a 

conscientização dos servidores acerca dos cuidados sanitários necessários à 

prevenção da COVID-19 durante o uso do espaço físico do Campus. Ademais, será 

disponibilizado canal direto com o setor de saúde para informar acerca de 

sintomas/suspeita/confirmação de casos de COVID-19, sendo realizado o 

monitoramento desses casos pelo setor de saúde do Campus. 

 

6.2. Discentes 

Os alunos também terão à disposição atendimento psicológico, com a 

psicóloga do Campus, sempre que desejarem, via agendamento prévio.  Além disso, 

o Campus dispõe de profissionais de saúde como técnico de enfermagem, médico, 

assistente social, que podem prestar auxílio em caso de necessidade.  

Para informar do começo das aulas presenciais/híbridas, bem como explicar o 

funcionamento destas, será realizada reunião virtual prévia entre escola e família para 

dirimir quaisquer dúvidas. Além disso, será iniciado um ciclo de palestras contendo 

informações acerca das medidas sanitárias necessárias e boas práticas para 

prevenção e controle da COVID-19 antes de serem iniciadas as aulas 



 

presenciais/híbridas, visando a conscientização e instrução. Essas palestras contarão 

com a presença dos profissionais do setor de saúde do Campus. 

Será realizada a orientação de pais, alunos e os profissionais de Educação 

sobre procedimentos, protocolos e possíveis consequências da pandemia que 

vivemos. Além disso, será desenvolvida campanha de comunicação a ser 

implantada nas redes sociais (post, vídeos, infográficos, cartilhas informativas, 

boletins) e no Campus (cartazes e orientações gerais) com relação aos 

procedimentos a serem adotados e seguidos por todos.                 

  

7. Considerações Finais 

Destaca-se que o retorno às atividades presenciais deve estar atrelado à 

adoção de todas as medidas e estratégias citadas neste plano, oriundas dos 

documentos de órgãos sanitários e de pesquisa competentes. Além disso, o retorno 

presencial está condicionado à melhoria significativa do controle da pandemia de 

Covid-19, considerando as informações das principais autoridades sanitárias. O 

possível retorno também está condicionado à organização espacial e temporal 

indicados, incluindo a possibilidade de retorno gradual na modalidade híbrida de 

ensino, observando também outras questões tais como a presença de transporte 

público municipal para os alunos. 

 

 

  



 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 

 
BACICH, L.; MORAN, J. Metodologias ativas para uma educação inovadora: uma 
abordagem teórico-prática. Penso Editora, 2018. 
 
BACICH, Lilian; NETO, Adolfo Tanzi; DE MELLO TREVISANI, Fernando. Ensino 
híbrido: personalização e tecnologia na educação. Penso Editora, 2015. 
 

Planalto, 5 outubro 1988. Disponível em : 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/ConstituicaoCompilado.htm>.  
Acesso em 18 maio. 2021. 
 
BRASIL. Medida Provisória nº 934/2020, de 01/04/2020. Estabelece normas 
excepcionais sobre o ano letivo da educação básica e do ensino superior decorrentes 
das medidas para enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de que 
trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. Disponível em: 
<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1908767
&filename=EMP+2+%3D%3E+MPV+934/2020>. Acesso em 08 Jun. 2021. 
 
CARLBORG, N.; TYREN, M.; HEATH, C.; ERIKSSON, E. The scope of autonomy 
when teaching computational thinking in primary school. International Journal of 
Child-Computer Interaction, 21, 130-139. 2019. 
 
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO (Rondônia). Resolução nº 1253/2020 
CEE/RO, de 13 de abril de 2020. Estabelece normas orientadoras, em caráter 
excepcional,  para a reorganização do calendário escolar 2020 e do ensino, em 
regime especial para as escolas do Sistema Estadual de Ensino de Rondônia, como 
medida de enfrentamento da situação de emergência de saúde pública para controle 
da COVID-19, e dá outras providências. Disponível em: 
<http://www.seduc.ro.gov.br/cee/files/RESOLUAO_1253_202015042020(1).pdf>. 
Acesso em 08 Jun. 2021 
 
CONSELHO NACIONAL DE SECRETÁRIOS DE EDUCAÇÃO (consed). Diretrizes 
nacionais para um protocolo de retorno às aulas presenciais, junho de 2020. 
Disponível em: <http://consed.org.br/media/download/5eea22f13ead0.pdf>. Acesso 
em 20 Mai. 2020. 
 
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO (CNTE). 
Diretrizes Para a Educação Escolar Durante e Pós-Pandemia  Contribuições da 
CNTE. Brasília: junho de 2020. Disponível em: <https://cpers.com.br/wp-
content/uploads/2020/06/Diretrizes-da-CNTE-para-enfrentamento-do-coronavirus-
nas-escolas-1.pdf>. Acesso em 08 Jun. 2021. 
 



 

-
Casa de Oswaldo Cruz, FIOCRUZ, 18/09/2020. Disponível em:   
<http://www.coc.fiocruz.br/index.php/pt/todas-as-noticias/1853-especial-covid-19-os-
historiadores-e-a-pandemia.html#.YKz6PKhKjIX>. Acesso em 18 maio. 2021. 
 
DEWEY, J. Democracia e educação. São Paulo. Companhia Editorial Nacional. 
1959. 
 
DOU BRASIL. RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 2. 10 12 2020. DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, 
Diário Oficial da União. Disponível em: <https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-
cne/cp-n-2-de-10-de-dezembro-de-2020-293526006>. Acesso em 18 Mai. 2021. 
 
LDB : Lei de diretrizes e bases da educação nacional.  Brasília : Senado Federal, 
Coordenação de Edições Técnicas, 2017. 58 p. Disponível em: 
<https://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/529732/lei_de_diretrizes_e_ba
ses_1ed.pdf>. Acesso em 08 Jun. 2021. 
 
MARTINS, E.; GOUVEIA, L.; ML-SAI: Um Modelo Pedagógico para Atividades de 
M-Learning que Integra a Abordagem da Sala de Aula Invertida. In: Anais do 
XXVII Workshop sobre Educação em Computação. SBC, 2019. p. 121-130. 
 
MINISTÉRIO DA SAÚDE (BR), et al. 
Governo Federal - Ministério da Saúde, BRASIL, 27 fevereiro de 2020. Disponível em: 
<https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/noticias/brasil-confirma-primeiro-caso-de-
novo-coronavirus>. Acesso em 17 Mai. 2021. 
 
MORIN, E. É preciso educar os educadores. Jornal O Globo. 2 Jan 2017. Disponível 
em: http://www.fronteiras.com/entrevistas/entrevista-edgar-morin-e-preciso-educar-
os-ducadores»http://www.fronteiras.com/entrevistas/entrevista-edgar-morin-e-
preciso-educar-os-educadores. Acesso em: 02 Mai. 2020. 
 

-19: Unesco divulga 10 recomendações sobre ensino a 
distância devido ao novo coronavír ONU News, 11de março de 2020,. Disponível 
em <https://news.un.org/pt/story/2020/03/1706691>. Acesso em 17 Mai. 2021. 
 
OBSERVATÓRIO COVID19-
COVID- ANÁLISES COMENTADAS, 12 abril 2021. Disponível em 
<https://covid19br.github.io/analises.html?aba=aba17>. Acesso em 25 Mai. 2021. 
 
Portugal. Ministério da Saúde. Direção-Geral da Saúde. SÁUDE E ATIVIDADES 
DIÁRIAS Medidas gerais de prevenção e controle da COVID-19. Lisboa: Direção-
Geral da Saúde, 2020 
 



 

Sanar, maio 2021. 
Disponível em: <https://www.sanarmed.com/linha-do-tempo-do-coronavirus-no-
brasi>. Acesso em 17 Mai. 2021. 
 
SCHULTZ, M.; HERBST, P.; SCHLEPPEGRELL, M. The expression of agency by 
graduate teaching assistants and professors in relation to their professional 
obligations. Linguistics and Education, v. 52, p. 33-43, 2019. 
 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO. Plano de Retorno da Educação, julho 
de 2020. São Paulo SP. Disponível em: <https://saopaulo.sp.gov.br/wp-
content/uploads/2020/06/Apresentacao_plano-retorno-educacao.pdf>. Acesso em 08 
Jun. 2021. 
 
TAVARES, E. L. C. A Linguagem dos Aplicativos à Luz da Semiótica na 
Aprendizagem Ubíqua em Aulas de Inglês. Tese (Doutorado em Ciências da 
Linguagem) UNICAP. Recife. 2020.  
 
TAVARES, E. L. C.; MELO, I.J.; MADEIRO, F. A Aprendizagem com Mobilidade à Luz 
da Semiótica: considerações sobre a linguagem dos aplicativos em ambientes 
virtuais. In: CIDRIM, L.; COSTA, S. C. (Org.), Tecnologias da informação e da 
comunicação (TIC) aplicadas às ciências da linguagem. Curitiba: Edt. CRV, p. 45 

 65. 2015. 
 
UNIÃO NACIONAL DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO (Undime). 
Subsídio para a elaboração de protocolos de retorno às aulas nas redes 
municipais de educação, junho de 2020. Brasília-DF. Disponível em: 
<https://undime.org.br/uploads/documentos/php7us6wi_5ef60b2c141df.pdf>. Acesso 
em 08 Mai. 2021. 
 
UNICEF Brasil. Cenário da Exclusão Escolar no Brasil Um alerta sobre os impactos 
da pandemia da COVID-19 na Educação. Abril 2021. UNICEF, Centro de Estudos e 
Pesquisas em Educação e Ações Comunitárias  CENPEC. Disponível em:  
<https://www.unicef.org/brazil/media/14026/file/cenario-da-exclusao-escolar-no-
brasil.pdf.^. Acesso em 18 Mai. 2021. 
 

UNICEF Brasil, UNICEF, 29 de 
abril de 2021. Disponível em <https://www.unicef.org/brazil/comunicados-de-
imprensa/criancas-de-6-10-anos-sao-mais-afetadas-pela-exclusao-escolar-na-
pandemia>. Acesso em 18 Mai. 2021. 
 

Unicef Brasil, 18 setembro 2020. Disponível em:  
https://www.unicef.org/brazil/comunicados-de-imprensa/reabertura-segura-das-



 

escolas-deve-ser-prioridade-alertam-unicef-unesco-e-opas-oms. Acesso em 18 Mai. 
2021. 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXOS 
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 Nesse contexto, com a intenção de orientar a Reitoria e os campi quanto ao planejamento das medidas a serem 
adotadas no retorno das atividades presenciais, o Comitê de Enfrentamento para Ações de Prevenção e Controle da 
Covid 19, Portaria nº320, de 16 de março de 2020/Portaria nº 328, de 19 de março de 2020, apresenta o Plano de 
Biossegurança para direcionar e orientar ações com a nalidade de prevenir, minimizar os riscos decorrentes da 
pandemia da Covid-19 (SARS-CoV2).

Diante da pandemia do novo coronavírus, o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão 
Pernambucano (IF Sertão - PE) adotou uma série de medidas preventivas para contribuir com o isolamento social e 
assegurar a proteção da saúde de sua comunidade acadêmica. Entre elas a suspensão, a partir do dia 16 de março de 
2020, de  suas atividades acadêmicas e a adesão do sistema de trabalho remoto para as atividades administrativas, 
quando possível. Essas iniciativas também foram adotadas em vários países. 

É válido ressaltar que, por se tratar de uma situação inesperada, ainda não há parâmetros ociais para os 
dimensionamentos diversos (distância entre as pessoas, tempo de sobrevivência do vírus em diferentes materiais, etc.). 
Desse modo, este documento poderá ser atualizado em consonância com as futuras descobertas cientícas e 
recomendações dos órgãos competentes

Assim, os líderes governamentais de todo o mundo - nos níveis federal, estadual, municipal e distrital - estão 
enfrentando três questões importantes relacionadas à devolução segura dos discentes à sala de aula: - Quando as 
escolas devem reabrir? - Para quais segmentos de estudantes e servidores (se não todos) as escolas devem reabrir? - 
Que medidas de saúde e segurança as escolas devem adotar na reabertura? ( Bryant; et al 2020). .

Visando conciliar o retorno das atividades presenciais (acadêmicas e administrativas) do IF Sertão-PE, este Plano 
de Biossegurança objetiva, primeiramente, a prevenção da Covid-19  e a preservação das vidas. Entende-se por 
biossegurança o conjunto de ações voltadas para a prevenção, redução ou eliminação dos riscos inerentes às atividades 
administrativas, de ensino, pesquisa, extensão, inovação, desenvolvimento tecnológico e prestação de serviços, para 
proteger a saúde do ser humano, dos animais, a preservação do meio ambiente e a qualidade dos resultados (Teixeira; 
Vale, 2010).

DAS RESPONSABILIDADES DESTE COMITÊ

Apresentar à gestão propostas de biossegurança para o retorno das atividades presenciais;
Orientar, acompanhar e avaliar a implementação do planejamento sugerido;

OBJETIVO

Apoiar a formação dos comitês locais instituídos em cada unidade da instituição;
Realizar o planejamento de aquisição de insumos necessários, no que couber, para o enfrentamento da pandemia; 

APRESENTAÇÃO

Divulgar material informativo com abordagem multidimensional da Covid-19 para toda a comunidade 
acadêmica com base em fontes ociais. 

4.1.6 Na Região das Américas, 758.486 pessoas foram infectadas pelo novo coronavírus e se recuperaram, 
conforme dados de 26 de maio de 2020;

Monitorar casos de servidores e alunos com diagnóstico da Covid-19; 

4.1 Breve histórico 

4.1.3 Em 11 de março de 2020, a Covid-19 foi caracterizada pela OMS como uma pandemia;
4.1.4 Pandemia refere-se à distribuição geográca de uma doença e não à sua gravidade. A designação 

reconhece que, no momento, existem surtos da Covid-19 em vários países e regiões do mundo;

4.1.1 Em 31 de dezembro de 2019, o escritório da Organização Mundial de Saúde (OMS), na China, recebeu 
alerta epidemiológico sobre casos de uma pneumonia, com causa desconhecida, na cidade de Wuhan, na província de 
Hubei. Em 07 de janeiro de 2020, pesquisadores chineses isolaram uma cepa SARS-COV-2 da família coronavírus, que 
ainda não havia sido detectada em humanos; 

 

4.1.5 Foram conrmados no mundo 8.061.549 casos de Covid-19 e 440.290 óbitos até 18 de junho de 2020;

4.1.2 A OMS declarou, em 30 de janeiro de 2020, que o surto da doença causada pelo novo coronavírus (Covid-
19) constitui uma Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional – o mais alto nível de alerta da 
Organização, conforme previsto no Regulamento Sanitário Internacional; 

INFORMAÇÕES SOBRE O NOVO CORONAVÍRUS

Em casos de Covid-19, suspeito ou conrmado, realizar acolhimento e fornecimento de informações especícas 
aos servidores, alunos e/ou familiares;



5.1.3 Usar lenços descartáveis para higienização nasal;

5.1.7 Evitar o contato próximo a pessoas que apresentem sinais ou sintomas da doença e que sofrem de infecções 
respiratórias agudas;

Disseminação por pré-sintomático: quando a transmissão do vírus ocorre por pessoas que, a princípio, não 
parecem ou não se sentem doentes, mas que acabam manifestando sintomas mais tarde;

5.1 Recomendações do Ministério da Saúde para toda a população:

 

4.1.9 Os Coronavírus (Cov) são vírus de RNA envelopados amplamente distribuídos entre humanos, além de 
outros mamíferos e aves. São de origem zoonótica, transmitidos de animais para os humanos. São a segunda principal 
causa do resfriado comum (após rinovírus) e, até as últimas décadas, raramente causavam doenças mais graves em 
humanos do que o resfriado comum;

5.1.5 Não compartilhar objetos de uso pessoal, como talheres, copos e pratos; 
5.1.6 Manter os ambientes bem ventilados;

 4.1.8 As medidas de proteção são as mesmas utilizadas para prevenir doenças respiratórias, como: se uma 
pessoa tiver febre, tosse e diculdade de respirar, deve manter o auto isolamento e procurar atendimento médico assim 
que possível e compartilhar, com o prossional de saúde, o histórico de viagens; lavar as mãos com água e sabão ou 
com desinfetantes para mãos à base de álcool; ao tossir ou espirrar, cobrir a boca e o nariz com o cotovelo exionado 
ou com um lenço – em seguida, jogar fora o lenço e higienizar as mãos;

4.2 Denições

Disseminação por assintomático: quando a transmissão do vírus ocorre por aqueles que são portadores 
infectados, mas não apresentam sintomas e nunca os manifestaram, desde a sua infecção;

O novo coronavírus tem se mostrado singular por muitas razões. Uma de suas características mais intrigantes, que 
torna a sua propagação imprevisível e difícil de controlar, é o fato de sua transmissão ser possível não somente através 
de pessoas sintomáticas, mas também por indivíduos infectados que não manifestam sintomas. com e sem sintomas. Por 
isso, é importante conhecer as principais diferenças entre cada situação:

Disseminação por sintomático: quando a transmissão ocorre por pessoas infectadas e que manifestam sintomas 
característicos da Covid-19 como febre, falta de ar e tosse seca. Há relatos também de pacientes que apresentam 
dores, congestão nasal, dor de cabeça, conjuntivite, dor de garganta, diarreia, perda de paladar ou olfato, erupção 
cutânea na pele ou descoloração dos dedos das mãos ou dos pés;

4.1.7 A Organização Pan-Americana de Saúde (OPAS) e a OMS estão prestando apoio técnico ao Brasil e a 
outros países, na preparação e resposta ao surto de Covid-19;

MEDIDAS COLETIVAS E INDIVIDUAIS

5.1.1 Realizar a lavagem frequente das mãos, principalmente após tossir ou espirrar;
5.1.2 Cobrir o nariz e boca com o cotovelo exionado ou com um lenço descartável quando espirrar ou tossir;

4.1.10 Há sete coronavírus humanos (HCoVs) conhecidos, entre eles o SARS-COV (que causa síndrome 
respiratória aguda grave), o MERS-COV (síndrome respiratória do Oriente Médio) e o SARS-CoV-2 (vírus que causa 
a doença COVID-19).

5.1.4 Evitar tocar mucosas de olhos, nariz e boca; 

5.2.1 Promover ações de divulgação das medidas preventivas nos campi;

5.2.3 Realizar a aferição da temperatura (através de termômetro corporal infravermelho) de todas as pessoas 
que compareçam ao campus, no momento do ingresso às dependências da unidade educacional;

5.2.4 Orientar o isolamento imediato de qualquer pessoa que apresente os sintomas característicos da Covid-19, 
por 14 (catorze) dias em sua residência, e comunicar às autoridades sanitárias do município. Estes indivíduos devem ser 
monitorados pela comissão local, preferencialmente, por contato telefônico e outros recursos de comunicação a 
distância. Quando imprescindível, realizar a visita domiciliar;

5.2.5 Orientar para que se evite tocar os olhos, nariz ou boca após tossir ou espirrar ou após contato com 
superfícies e imediatamente higienizar as mãos com água e sabão ou álcool 70%;

5.2.6 Orientar para que se evite o compartilhamento de alimentos, copos, toalhas e objetos de uso pessoal;

5.2 Recomendações adicionais do IF Sertão-PE, com vistas à mitigação dos riscos de contaminação pelo 
coronavírus:

5.2.2 Promover atividades educativas sobre higiene das mãos e etiqueta respiratória (conjunto de medidas 
comportamentais que devem ser tomadas ao tossir ou espirrar);

5.1.8 Evitar o consumo de produtos animais crus ou mal cozidos.



5.2.9 Estimular o uso de recipientes individuais para o consumo de água, evitando o contato direto da boca com 
as torneiras dos bebedouros;

5.2.8 Realizar a limpeza e desinfecção das superfícies das salas de aula e demais espaços do campus: cadeiras, 
mesas, aparelhos, bebedouros e equipamentos de educação física, entre outros, após o uso. Preconiza-se a limpeza das 
superfícies com detergente neutro, seguida de desinfecção (álcool 70% ou hipoclorito de sódio), conforme 
Procedimento Operacional Padrão (POP), estabelecido no (POP-04);

5.2.7 Estimular o uso de lenços de papel, bem como seu descarte adequado;

5.2.11 Não deslocar mesas e cadeiras dentro das salas, obedecendo a distância permitida de 1,5m;

5.2.13 Mobilizar e sensibilizar a comunidade acadêmica para que adote as medidas de prevenção 
recomendadas, de forma a se proteger e ser agente multiplicador junto às famílias e à comunidade onde vive;

5.2.14 Evitar a prática de cumprimentar com aperto de mãos, beijos ou abraços;

5.2.12 Evitar atividades com aglomeração de pessoas em ambientes fechados;

5.2.15 Tomar as devidas precauções de higiene, ao sair e retornar para casa; 
5.2.16 Usar máscara durante todo o período fora do domicílio, inclusive dentro da instituição, respeitando sempre 

a troca a cada duas horas; 

5.2.10 Manter os ambientes arejados por ventilação natural (portas e janelas abertas). Existindo a necessidade 
de uso de ar condicionado, exaustores deverão ser instalados para renovação do ar em ambientes fechados;

5.2.17 Manter distância mínima de 1,5m das outras pessoas, inclusive durante o intervalo de aulas; 
5.2.18 Ao ir ao banheiro, aguardar a redução do uxo de pessoas, se possível; 
5.2.19 Aumentar a equipe de limpeza para higienização adequada dos espaços e equipamentos do campus;
5.2.20 Em caso de febre ou qualquer sintoma respiratório, seguir as orientações de afastamento das atividades e 

comunicar ao serviço de saúde, conforme protocolo do Ministério da Saúde;
5.2.21 Orientar para que o servidor, discente ou colaborador que em casa, caso apresente sinais e ou sintomas 

de gripe e comunicar ao campus sobre o seu estado de saúde para os devidos trâmites legais;

5.2.26 Estabelecer Procedimento para atendimento em saúde dentro da Instituição (POP-02); 

ORIENTAÇÕES INSTITUCIONAIS 

6.2  Vericação do uso obrigatório de calçados fechados e de  máscaras. É recomendado o uso de máscaras de 
diferentes modelos (cirúrgica descartável, pano, com ltro, entre outras), conforme preconizado pelo Ministério da 
Saúde e da OMS; 

5.2.22 Comunicar às autoridades sanitárias a ocorrência de suspeita de caso(s) de infecção humana pelo novo 
coronavírus (Covid-19);

PROCEDIMENTO DE ENTRADA NA INSTITUIÇÃO

6.5 Disponibilizar tapetes sanitizantes pedilúvio com solução a 0,1% de hipoclorito de sódio (água sanitária), 
para desinfecção dos calçados ao entrar no campus.

5.2.25 Realizar testes rápidos na instituição para casos sintomáticos, sempre que disponível, conforme 
estabelecido no (POP-01);

5.2.28 Estabelecer comunicação com as famílias dos discentes para que tenham completa compreensão sobre o 
plano de retorno às aulas.

6.4 Vericação da temperatura, com termômetro infravermelho, dos discentes, colaboradores, servidores e 
visitantes, na entrada da instituição;

6.3 Lavagem imediata das mãos na chegada dos discentes ao campus e, no mínimo, uma vez a cada duas horas ao 
longo do dia;

5.2.23 Não estigmatizar ou zombar de colegas, servidores, ou de qualquer pessoa que esteja doente. O vírus não 
respeita limites geográcos, etnias, idade ou gênero;

6.1 Toda comunidade acadêmica deverá preencher diariamente o formulário de saúde on-line/aplicativo 
disponibilizado pelo Setor de Assistência à Saúde do campus, antes de seu deslocamento ao campus. Esse formulário 
visa analisar o estado de saúde dos discentes, servidores e colaboradores, bem como o de seus familiares;

 7.1  Orientações para a Gestão

Implantar um comitê local de enfrentamento à Covid-19, composto por servidores e discentes do campus, que vise 
7.1.1 Comitê  local 

5.2.27 Instalar dispensadores de álcool 70% em gel nos corredores para facilitar a higienização das mãos;

5.2.24 Recomendar a manutenção do trabalho remoto ou regime especial de estudos para as pessoas que estejam 
nos grupos de risco, a saber: com idade igual ou maior que 60 anos; imunodecientes ou com doenças preexistentes 
crônicas ou graves; gestantes e lactantes;



I. Providenciar espaços com lavatórios em locais estratégicos para higienização das mãos; 
II. Instalar dispensadores de álcool 70% em gel em locais estratégicos com maior circulação de pessoas, bem 

como designar servidores para reabastecê-los;

IV. Providenciar dispensadores de sabonete líquido, suporte de papel toalha e lixeiras com tampa e acionamento 
por pedal nos lavatórios, banheiros e refeitórios.

III. Adquirir sabonete líquido e álcool 70% em gel com a nalidade de higienização das mãos;

I. Para os discentes que apresentem sinais e sintomas gripais, deve-se encaminhar ao Setor de Assistência à Saúde 
(SAS) e a Secretaria de Controle Acadêmico o relatório ou atestado médico para o afastamento; 

Denir as estratégias de governança dessas estruturas, identicando, inicialmente, quais serão as áreas de 
comando operacional necessárias para o enfrentamento da Covid-19;

Reportar ao gestor máximo da unidade todas as situações que careçam de deliberação ou possam caracterizar 
ameaça de crise.

7.1.3 Recomendações gerais quanto ao estado de saúde dos membros da comunidade acadêmica:

Os comitês locais, por sua vez, devem ser constituídos de equipes operacionais para atuar em diferentes frentes de 
trabalho, fazendo uso eciente e ecaz dos recursos disponíveis (humanos, materiais, nanceiros, tecnológicos e de 
informação). São exemplos de frentes de atuação: a) comunicação; b) gestão de pessoas (servidores); c) gestão 
pedagógica (discentes); d) gestão de suprimentos; e) scalização do cumprimento das medidas sanitárias; f) saúde e 
segurança do trabalho; g) infraestrutura; etc.

orientação, scalização do cumprimento das medidas para prevenção da Covid-19, monitoramento e o planejamento 
de um retorno gradual, com importante atenção à saúde emocional e física dos estudantes e dos prossionais. 

Designar servidores responsáveis para cada área, denir atribuições e distribuir tarefas;
Realizar levantamento de materiais/insumos a serem adquiridos;
Realizar levantamento, se houver, da produção interna de EPIs (na própria unidade e/ou em outras unidades da 

instituição);
Reunir os membros do Comitê Local e apresentar as estratégias para ativar o Plano de Contingência;

7.1.2 Passo a passo para instituir o comitê local

Identicar e manter em atividade remota, servidores pertencentes ao grupo de risco até segunda ordem, 
conforme prevê a IN 21/2020;

Ao ativar o Plano de Contingência:

Estabelecer dinâmica de acompanhamento e scalização do cumprimento das medidas estabelecidas no Plano de 
Contingência;

II. Para os servidores que apresentem sinais e sintomas gripais, deve-se preencher a autodeclaração, conforme 
Instrução Normativa nº 27, de 25 de março de 2020. O documento deve ser preenchido e enviado para chea 
imediata; 

III. Para os servidores responsáveis pelo cuidado de uma ou mais pessoas com suspeita ou conrmação de 
diagnóstico, deve-se preencher a autodeclaração, conforme Instrução Normativa nº 21, de 16 de março de 2020. O 
documento deve ser preenchido e enviado para chea imediata;

IV. Todo afastamento por Covid-19 ou sintomas gripais deve ser comunicado ao SAS, por e-mail; 
V. Reforçar a necessidade de que as famílias alertem a instituição e as autoridades de Saúde no caso de 

diagnóstico de Covid-19 em algum familiar. E, nesse caso, fazer as devidas orientações de isolamento;
VI. Monitorar o absenteísmo da comunidade acadêmica por sinais e sintomas da Covid-19 e alertar as 

autoridades de saúde no caso de um aumento no número de ausências; 
VII. Planejar a continuidade do aprendizado. No caso de ausências, licença médica ou fechamento temporário do 

campus, apoiar o acesso contínuo à educação de qualidade (atividade domiciliar ou trabalho remoto).

7.1.4 Equipamentos de proteção individual 

I. Providenciar máscaras reutilizáveis para distribuição entre os discentes e servidores da instituição. Serão 
utilizadas duas máscaras, no mínimo, em cada turno de aula ou de trabalho. É aconselhável que cada um leve um saco 
plástico para guardar as máscaras reutilizáveis. A orientação de higienização deve ser: lavar com água e sabão e fazer 
imersão em solução de água sanitária por 20 minutos;

II. Providenciar e fornecer EPIs adequados para prossionais de saúde do campus/Reitoria;

7.1.5 Disponibilidade de material para higiene pessoal nas áreas de circulação



7.1.9 Refeitórios institucionais e cantinas

I. Orientar o uso de máscaras para todos os usuários do refeitório ou cantina;

7.1.6 Circulação de pessoas na instituição

- Retorno da Educação para Jovens e Adultos (EJA) apenas após redução mínima de riscos (fazer levantamento, 
pois essas turmas podem possuir muitos discentes com grupo de risco, o que justica o não retorno inicialmente); 

- Em turmas com mais de 20 discentes avaliar a possibilidade de serem divididas, pois para o retorno, existe a 
necessidade de distanciamento de pelo menos 1,5m entre os discentes; 

II. Para manter a circulação de ar, portas e janelas devem ser mantidas abertas. Existindo a necessidade de uso de 
ar condicionado, exaustores deverão ser instalados para renovação do ar em ambientes fechados;

III. Cada servidor será responsável por realizar a desinfecção dos objetos de trabalho de uso particular com 
álcool 70% líquido, solução clorada ou outro produto saneante, a depender do material a que se destine; 

7.1.7  Organização das salas de aula

II. As carteiras devem ser previamente demarcadas; 

- Início gradual com 3º e 4º anos (1ª semana presencial e outra semana de ensino a distância - EAD); na semana 
seguinte 1º e 2º anos . (Inicialmente - nos primeiros 2 meses, retornaria apenas o ensino médio); a partir do 3º mês 
avaliar a possibilidade de retorno do subsequente (possui disciplinas técnicas e muitas aulas práticas - até o retorno, os 
docentes podem disponibilizar materiais que auxiliem no ensino-aprendizagem); 

III. Realizar aulas em ginásios, quadras ou mesmo ao ar livre, quando possível;

- Retorno da graduação de forma gradual, acompanhando o ensino médio (1 semana presencial e outra semana 
EAD, alterando entres as turmas). 

- Em caso de possibilidade, alternar as salas em uso.

I. Os servidores devem manter distância de 1,5m entre eles; em caso de impossibilidade, deve haver revezamento 
entre estes; 

IV. Em hipótese alguma os servidores/colaboradores devem levar parentes, amigos ou terceiros para o ambiente 
institucional. 

III. Para o acesso à instituição, por parte da comunidade externa, será incentivado agendamento e/ou 
autorização prévia. Também deverá ser seguido todo o protocolo de entrada na Instituição, conforme item  6. 

VI. Avaliar a possibilidade de escalonar os horários de intervalo e de início e m das aulas, para evitar 
aglomeração durante esses períodos; 

 II. Demarcar a distância entre as pessoas em la, especialmente na cantina e nos espaços de uso coletivo;

VII. Alternar os horários dos intervalos, visando o menor número de discentes no pátio.

IV. Manter os ambientes arejados por ventilação natural (portas e janelas abertas). Existindo a necessidade de uso 
de ar condicionado, exaustores deverão ser instalados para renovação do ar em ambientes fechados;

I. Avaliar e reorganizar as turmas de acordo com a capacidade das salas de aula, de forma a garantir a distância 
mínima de 1,5m entre os discentes e entre os discentes e o docente;

V. Realizar rodízios entre discentes e entre docentes, para que nem todos estejam presentes na sala de aula ao 
mesmo tempo. 

I. Assegurar distância mínima de 1,5m entre os indivíduos na circulação de pessoas, las para uso de sanitário e 
cantina, bem como entre as cadeiras de trabalho e carteiras dos discentes;

Os rodízios devem ser estabelecidos pelos campi de acordo com a realidade e diagnóstico local: 
Seguem algumas sugestões de rodízio: 

7.1.8 Organização do ambiente laboral 

II. Realizar a desinfecção (pulverização de hipoclorito de sódio ou outra substância saneante) nos 
carros/caminhões dos fornecedores de alimentos que acessem a instituição, bem como das caixas (plásticas ou 
papelão) para transporte de alimentos; Para os campi que não possuem área própria de recebimento e que forneça 
alimentação, é necessário adequar o espaço; 

IV. Aumentar a frequência de higienização das superfícies dos espaços comunitários e dependências do campus;
V. Dispor de anteparo salivar nos equipamentos de buffet e/ou estufa, quando aplicável e possível;
VI. Priorizar a oferta das refeições na forma de marmitas ou pratos feitos, para reduzir o risco de contaminação 

pela manipulação dos utensílios do buffet;

III. Reforçar os procedimentos de higienização dos alimentos em todas as etapas da cadeia produtiva, desde o 
recebimento até a distribuição;



VIII. Realizar escalonamento dos horários de oferta de refeições dos discentes, para evitar aglomerações;
IV. Rever horários de colaboradores para não carem todos no mesmo horário e em espaço pequeno; 
X. Estabelecer protocolo de funcionamento da cantina, em conjunto com o SAS, scais de contrato e DAP;

I. Estabelecer protocolo de limpeza e realizar treinamento de implantação em conjunto com servidores das 
equipes de higienização;

II. Contactar as empresas terceirizadas e solicitar planos de trabalho, obedecendo estas orientações; 

IV. Recomenda-se que a higienização dos setores administrativos, salas de aulas, laboratórios, biblioteca, 
refeitório e corrimão deve ocorrer a cada mudança de turno, ou seja, pelo menos 3 vezes ao dia e sempre que 
necessário; já as áreas externas 1 vez ao dia.

II. Realizar a cobertura dos bancos com capa plástica para ecaz desinfecção, sem trazer danos ao veículo;

III. Avaliar e adequar o quantitativo de prossionais das equipes de higienização, de modo a garantir a 
realização das atividades de limpeza na frequência necessária para a prevenção da disseminação da Covid-19;

XII. Evitar que a saída do refeitório seja próxima à entrada.

I. Providenciar a desinfecção geral dos carros institucionais, antes do retorno ocial às atividades acadêmicas;

III. Realizar a desinfecção das coberturas dos bancos com álcool 70% ou com pano limpo embebido em solução 
clorada a 0,05% (25ml de água sanitária para cada 975ml de água potável), antes e depois de serem utilizados;

VII. Adotar distância mínima de 1,5m entre as mesas e cadeiras dos serviços de alimentação;

XI. Todos os prossionais envolvidos com a produção de alimentos dentro dos campi (Unidade de Alimentação e 
Nutrição - UAN e cantinas) deverão receber treinamento mais especíco e fazer o uso devido dos EPIs para a atividade 
laboral;

7.1.10 Rotinas de higienização dos ambientes

7.1.11 Rotinas de utilização do carro ocial

V. Solicitar que, obrigatoriamente, os passageiros e motoristas utilizem máscara para proteção;
IV. Realizar a desinfecção prévia, com álcool 70%, das embalagens que forem transportadas no carro ocial;

7.1.12 Entrada e saída de veículos nas dependências do instituto

VII. Se possível, utilizar assentos intercalados, de forma que não tenha passageiro na frente e atrás e em ambos os 
lados; 

III. Antes da entrada do veículo, aplicar solução clorada nos pneus e maçanetas do carro, com auxílio de 
pulverizador.

III. Substituir atividades que possam aumentar o risco de contaminação de servidores e estudantes por atividades 
remotas e/ou alternativas;

II. Evitar eventos acadêmicos, esportivos e outros que possam criar aglomerações; 

I. Criar uma barreira sanitária na entrada de carros na instituição;

VI. Uso de máscaras por todos os servidores;

7.1.13 Realização de atendimentos ao público, eventos e reuniões

IX. Ao retornar ao campus, o motorista deverá desinfetar o volante, as maçanetas, os espelhos retrovisores, a 
manopla do câmbio, o freio de estacionamento, o sistema de multimídia, as alavancas e os botões de controles: rádio, 
retrovisor, apoio de braços, reguladores dos bancos etc.;

VII. Limpeza da sala, após cada uso, incluindo mesas, apoio de braço, teclado e mouse do computador, maçanetas, 
fechaduras de janelas;

VIII. Manter as janelas e portas abertas para circulação do ar. Existindo a necessidade de uso de ar condicionado, 

X. Seguir recomendações do (POP-03).

IV. Disponibilizar álcool 70% em gel na entrada da sala, assim como em todas as salas de multiuso, orientando o 
uso na entrada e na saída das reuniões;

II. Vericar junto aos passageiros do veículo o motivo da visita ao Instituto. Caso a visita não tenha sido 
agendada, orientar o contato telefônico e solicitar o retorno, após agendamento;

I. Restringir ao máximo os atendimentos à comunidade externa, sendo preferível o uso de Tecnologias da 
Informação e Comunicação (TICs) para os atendimentos;

V. Distanciamento entre as cadeiras de pelo menos 1,5m;

VIII. Preferencialmente, manter as janelas do carro abertas para ventilação;

VI. Manter disponível, durante o percurso, álcool 70% em gel para higienização das mãos;



7.3 Orientações para prossionais de saúde

exaustores deverão ser instalados para renovação do ar em ambientes fechados;
IX. É importante que cada servidor leve sua caneta para assinar a folha de frequência, evitando o 

compartilhamento; 

XI. Dependendo da quantidade de servidores, pensar na possibilidade de realizar reuniões por videoconferência 
ou em dois momentos presencialmente.

7.2 Orientações para Docentes

Sempre que possível, integrar a prevenção e o controle da Covid-19 às atividades diárias e às disciplinas;
Nesse período a necessidade de escuta é fundamental, sempre que possível, estimular os adolescentes e adultos a 

discutirem suas dúvidas e preocupações;
Caso haja necessidade, encorajar os discentes a conversarem com docentes e equipe multidisciplinar no caso de 

perguntas e aições; Se possível, realizem ocinas e formações frequentes com psicólogos; 

X. Ao tossir ou espirrar, cobrir a boca e o nariz com lenço descartável ou cotovelo exionado, jogar o lenço no lixo 
imediatamente e higienizar as mãos com água e sabão ou álcool 70%;

Orientar os discentes quanto à necessidade do uso de máscaras em sala de aula e quanto ao distanciamento 
necessário.

V. Realizar atividades educativas quanto às formas de prevenção da Covid-19;

VII. Articular ações de acolhimento emocional e cuidados com a saúde mental;

IX. Para os casos aplicáveis, adiar o atendimento odontológico que não for clinicamente urgente ou emergencial, 
conforme Nota Técnica n° 04/2020 GVIMS/GGTES/ANVISA;

7.4 Orientações para a equipe de Higienização da Instituição

IV. Utilizar equipamentos de proteção individual durante a realização das atividades assistenciais;

II. Comunicar às autoridades sanitárias a ocorrência de suspeita de caso(s) de infecção humana pelo novo 
coronavírus (Covid-19);

II. Utilizar equipamentos de proteção individual para execução de serviços de limpeza;

III. Monitorar os afastamentos por suspeita/conrmação de Covid-19 dos discentes, servidores e colaboradores e 
realizar orientações individualizadas para cada caso;

VIII. A equipe de saúde e a gestão deverão estabelecer um local especíco bem como materiais e equipamentos 
para atendimento a pessoas sintomáticas. Esse local deve ser restrito a esse tipo de atendimento;

X. Quando necessário, solicitar o apoio dos prossionais de saúde e serviços de saúde do município.

I. Determinar um espaço de vestuário para os colaboradores da limpeza trocarem de roupa ao chegar e ao sair do 
trabalho; 

V. Limpar e desinfetar as instalações do campus pelo menos uma vez ao dia, e as salas de aula, após o uso, sempre 
que houver mudanças de grupo de pessoas utilizando o espaço;

VI. Usar solução diluída de água sanitária a 0.5% para desinfetar ambientes, como pisos, vaso sanitário, 
torneiras, pias e válvulas de descarga dos banheiros;

IV. Reforçar os procedimentos de higiene de todos os ambientes;

VII. Usar solução diluída de água sanitária a 0.05% para descontaminar superfícies diversas  ( mesas,  cadeiras, 
bancadas, maçanetas, chaves);

VIII. Usar solução diluída de água sanitária a 0.1% para desinfetar solas de calçados;

III. Orientar a desinfecção dos EPIs ao nal do turno de trabalho;

IX. Limpar com solução diluída de água sanitária 0.05% os bebedouros e após limpeza passar álcool 70% nas 
torneiras e biqueiras;

X. Abastecer  com  papel  higiênico,  álcool 70% em gel, sabonete  líquido e papel toalha todos os banheiros e 
áreas administrativas (revisar constantemente ao longo do dia);

I. Realizar diariamente, em conjunto com equipe (Comissão local) designada pela gestão, a aferição da 
temperatura dos discentes, servidores, colaboradores e visitantes com termômetro infravermelho na entrada da 
instituição;

XI. Retirar o lixo de maneira segura e em sacos fechados. Não reaproveitar sacos de lixo, mesmo que não estejam 
cheios;

XII. Intensicar a limpeza do piso dos corredores de acesso aos recintos do IFSertão-PE;

VI. Apoiar a realização de treinamento das equipes de higienização;

XIII. Limpar setores administrativos, salas de aula, laboratórios e biblioteca a cada mudança de turno. Setores 



XI. O recebimento e manuseio de livros deverão ser sempre com luvas;

XIII. Higienizar as mãos sempre que manusear qualquer material bibliográco, equipamento ou móvel da 
biblioteca.

O uso dos laboratórios dos campi deve respeitar os aspectos de segurança já mencionados neste documento, 
assim também como deve seguir nota técnica ou protocolo complementar, preferencialmente elaborado por prossional 
de segurança do trabalho.

III. Estabelecer limite de ocupação do veículo, conforme orientações para cada etapa de retorno às atividades 
acadêmicas;

VI. Organizar a área destinada ao uso de computadores de modo que se respeite o distanciamento de pelo menos 
1,5m e realizar a higienização dos equipamentos sempre após cada uso;

II. Não permitir a entrada de pessoas no ônibus escolar sem máscara; 

V. Avaliar a possibilidade de suspender o estudo dentro da biblioteca, mantendo apenas os serviços de 
empréstimo, devolução, uso dos computadores (há o controle de permanência de cada usuário de acordo com os 
protocolos da biblioteca do campus). Depósito de TCC e emissão de nada consta serão realizados via e-mail 
institucional. O usuário deverá encaminhar as suas solicitações para o e-mail da biblioteca do seu campus;

I. Reforçar as medidas de higienização no interior do ônibus escolar;

7.7 Orientações aos laboratórios

V. Manter as janelas dos ônibus abertas para uma melhor circulação do ar, sempre que possível;

administrativos sem troca de turno: 1 vez ao dia. Áreas externas: 1 vez ao dia; 

III. As cadeiras e mesas deverão ser limpas com solução de hipoclorito de sódio ou com álcool  70%, diariamente, 
ao m de cada turno;

XV. Fica proibida a limpeza com equipamento de ar comprimido, água sob pressão, ou qualquer outro método que 
possa gerar respingos ou aerossóis.  

IV. Os acervos da biblioteca deverão ter seus acessos fechados temporariamente, sendo possível apenas a 
circulação de servidores nesse setor. O discente/servidor deve solicitar o livro de seu interesse no balcão de 
atendimento, ou entrar em contato por meio de outras ferramentas de comunicação com os servidores da biblioteca (e-
mail e/ou whatsapp, se houver) para realizar o empréstimo;

IX. O aparelho condicionador de ar deve permanecer desligado e as janelas e portas abertas, sempre que 
possível. Havendo impossibilidade de circulação de ar e necessidade de ar condicionado, exaustores deverão ser 
instalados para renovação do ar no ambiente;

XII. Os livros devolvidos deverão entrar em quarentena por um período de 7 dias, antes de voltarem ao setor de 
circulação de acervo;

7.5 Orientações para transporte escolar 

VII. Disponibilizar espaços para cartazes e outros materiais informativos sobre a prevenção do coronavírus no 
ônibus escolar, quando possível;

7.6 Orientações à biblioteca

VIII. Orientar os discentes sobre os possíveis riscos de contaminação ao fazer uso de caronas em transportes 
desconhecidos, tais como com caminhoneiros e/ou com outros viajantes.

II. Deverá ser demarcada a distância de segurança de 1,5 m entre os usuários e entre os servidores; 

IV. Reorganizar os horários de oferta do transporte escolar, para atender à nova demanda; 

 

XIV. Fica proibida a varredura a seco em qualquer ambiente da instituição. Utilizar a varredura úmida (ensaboar, 
enxaguar e secar) com mops, rodo e panos de limpeza;

 

VII. Os discentes e os servidores deverão, obrigatoriamente, utilizar máscaras, por todo o tempo que 
permanecerem no ambiente;

VIII. O atendimento pessoal deve ser evitado, mas havendo necessidade, é necessário utilizar distanciadores como 
tas e marcações no solo (seguir as recomendações das bibliotecas relativas a quantidade de pessoas que poderão 
entrar, simultaneamente, na biblioteca e o tempo máximo de permanência no ambiente);

VI. Reforçar a limpeza diária interna dos veículos, a desinfecção e limpeza de balaústres e pega-mãos, fazendo a 
higienização dos veículos com mais frequência no decorrer do dia, sempre que possível e pelo menos a cada turno;

X. Denir espaço dentro do ambiente da biblioteca para serem depositados/devolvidos os livros que entrarão em 
quarentena; 

I. A biblioteca deverá ter dispensador de álcool 70% em gel próximo à porta de entrada e no balcão de 
atendimento, todas as pessoas que usarem esse espaço devem fazer uso do produto; 



Reforço da higienização diária pela equipe de limpeza do campus e manutenção pelos residentes; 
Orientações sobre não compartilhar cortadores de unha, alicates de cutícula, aparelhos de barbear, pratos, 

copos, talheres, toalhas, roupas de cama, canetas, celulares, teclados, mouses, pentes, escovas de cabelo, etc. Caso haja 

Residentes com sintomas respiratórios ou com Covid-19 suspeita e/ou conrmada: uso de máscara cirúrgica em 
todos os ambientes;

Residentes em quartos individuais não necessitam de uso de máscara, enquanto estiverem dentro de seus quartos.

Recomenda-se organização de informes semanais para atualização das condutas para moradores, com 
informações sobre cuidados de higienização e saúde, momento de procurar pronto-atendimento, entre outros;

Deve-se estimular a lavagem das mãos, com a instalação de pias nas áreas externas do alojamento, bem como 
oferta de sabão líquido e álcool 70% em gel, atentando para a manutenção dessas medidas;

Rotina de orientações para os residentes da moradia acerca da manutenção de distância física e cuidados na 
unidade habitacional em manter os ambientes bem ventilados;

Fornecimento de material de higiene para cada residente no retorno às aulas presenciais, contendo sabão líquido, 
máscaras, álcool 70% em gel, lençol e outros higienizantes disponíveis;

Recomenda-se o distanciamento social em banheiros coletivos, adotando-se escala de utilização;

7.8.3. Manutenção, limpeza e higiene

Residentes sem sintomas respiratórios: usar máscara de tecido, sempre que estiverem fora de seus quartos ou 
mesmo dentro do quarto, se dividirem quartos com outros residentes;

Distribuição de materiais de limpeza adequados aos espaços e manutenção de higiene pessoal, visando a 
desinfecção mais frequente das maçanetas nas portas, telefones celulares e superfícies;

Recomenda-se o toque de recolher às 19h aos dormitórios, minimizando assim os riscos de aglomerações nos 
corredores e demais espaços de convivência comum;

Eliminar ou restringir o uso de itens de uso coletivo como controle de televisão, canetas, telefones, etc. Caso não 
seja possível, realizar a desinfecção com álcool 70% ou outro desinfetante, após o uso.

7.8.2. Restrição de circulação e aglomeração dentro da moradia

A instituição deverá garantir condições para que os alunos  mantenham a ventilação dos quartos, como colocação 
de telas protetoras nas janelas e limpeza ao redor da moradia (em razão da disseminação de insetos);

Esportes coletivos, encontros e reuniões não devem ser realizados;

Recomenda-se a restrição na circulação entre os quartos, corredores e áreas comuns;

7.8 Moradia Estudantil

Antes do retorno às aulas, a Coordenação da Residência Estudantil e o Setor de Saúde deverão entrar em contato 
com os alunos para realizar orientações quanto ao deslocamento até o campus; 

Em caso de decisão pela reabertura, este Comitê recomenda medidas mínimas para redução de contaminação 
pelo coronavírus: 

Abertura parcial do alojamento,  garantindo adequada ventilação dos quartos e distanciamento mínimo de 1,5 
metro entre as camas, devendo-se evitar a utilização de beliches, ou ainda, 1 aluno por ambiente; 

Discentes pertencentes ao grupo de risco para Covid-19 deverão permanecer afastados da residência estudantil, 
em regime de atividades domiciliares;

A natureza das atividades da residência estudantil exige cautela por seu potencial de conagração de surtos, pois 
reúne em suas dependências discentes de diversas localidades, estes também permanecerão em contato com público 
externo, não se tratando, portanto, de público permanentemente isolado. Uma única pessoa contaminada poderá 
deagrar um surto local, trazendo uma grande responsabilidade social para a instituição. 

Conhecendo o risco, recomenda-se que seja avaliada a substituição temporária da residência estudantil por 
auxílio moradia, mantendo-se a vaga do discente na residência pelo período necessário. É de total responsabilidade 
dos gestores qualquer decisão tomada frente à reabertura da residência estudantil.

Em caso de alunos residentes com sintomas de gripe: febre, tosse, coriza, fadiga, cansaço, perda do olfato e 
paladar, recomenda-se permanecer em casa por 14 dias e seguir o POP 01;

Uma vez ingressados na instituição, os discentes devem evitar retornar a sua residência durante o estado de 
pandemia, para evitar contaminação;

Monitorar diariamente os residentes quanto a sintomas de Covid-19 de acordo com o POP 01;

7.8.1. Recomendações para o uso de máscaras dentro da moradia

Estabelecer o uso de máscara facial para todas as pessoas dentro do alojamento (residentes e prossionais);



o compartilhamento de algum desses itens, realizar a limpeza e desinfecção;

O campus assegurará assistência médica ao aluno imediata, seja na própria Instituição ou na Rede de Atenção à 
Saúde do município;

II. Realização de diagnósticos frequentes para detecção precoce do desengajamento dos discentes com maior 
risco de evasão;

Orientação para registro de ocorrência sobre abordagens relacionadas à Covid-19, relatando o número 
aproximado de pessoas.

7.8.5. Orientações para surgimento de caso suspeito ou conrmado de Covid-19

Todos os companheiros de quarto, de caso suspeito ou conrmado, deverão ser mantidos em isolamento 
individual, com as mesmas recomendações de transporte;

Orienta-se que a instituição disponha de quartos individuais, com portas fechadas, com ventilação natural e com 
banheiro anexo para o isolamento dos residentes SINTOMÁTICOS, ATÉ QUE ELES POSSAM ser encaminhados PARA 
SEU DOMICÍLIO;

Para o atendimento aos alunos sintomáticos, os prossionais deverão seguir o POP 01; 

Enquanto o sintomático permanecer no campus, orienta-se que sejam designados prossionais exclusivos para o 
atendimento. 

7.9 Orientações ao combate do abandono e da evasão dos discentes

I. Garantir apoio nanceiro, especialmente aos mais vulneráveis, na medida em que os efeitos econômicos do 
isolamento social seguirão presentes, após a retomada das atividades;

Solicitar aos vigilantes que nas suas rondas realizem intervenções, em caso de aglomerações, reforçando as 
orientações sobre o distanciamento social; 

7.8.4. Vigilância

Após avaliação por prossionais do setor de saúde, o campus deverá garantir o transporte do aluno até a sua 
residência de origem, com todos os cuidados que assegure isolamento respiratório no transporte;

No caso de necessidade de transporte, recomenda-se seguir todas as recomendações do POP 03;

Adicionalmente, deve-se restringir ao máximo o número de acessos à área de isolamento; 

Garantir o manejo adequado de resíduos sólidos, proveniente do sintomático respiratório como resíduo 
contaminado. 

III. Comunicação com os pais e responsáveis sobre os novos protocolos de limpeza e proteção à saúde que serão 
adotados no ambiente institucional, para certicá-los de que é seguro o retorno dos estudantes ao campus;

IV. Busca ativa dos alunos que já evadiram ou abandonaram as aulas, por meio de diversas estratégias que podem 
ser potencializadas pela integração entre os bancos de dados do setor de Controle Acadêmico, do Núcleo de Apoio ao 
Educando e da Assistência Social.

7.10  Orientações para toda comunidade acadêmica que compõe o grupo de risco.

São considerados pacientes de grupo de risco para este documento, pessoas que apresentem: 

- HAS; 

- Doença rediga nal crônica; 
- DM; 

- Transplantados; 
- Histórico de doença cardiovascular; 

- Imunossuprimidos: neutropenia, neoplasias doenças onco-hematológicas, asplenia (retirada de baço por 
qualquer causa), quimioterapia nos últimos 30 dias, uso de corticoide sistêmico – prednisona 40mg/d por mais de 15 
dias, doenças autoimunes (doenças reumatológicas), imunodeciência congênita; 

- HIV com CD4 < 350; 

 Para todos que fazem parte do grupo de risco continuará em vigência a Instrução Normativa nº 01/2020/IF 
SERTÃO-PE. Os servidores e discentes identicados nessas condições deverão permanecer com atividades domiciliares.

- Doença pulmonar pré-existente; 

- Gestantes ou puérperas até 45 dias (consideradas de risco em virtude de outras síndromes respiratórias).

- Idade acima de 60 anos; 



8- A região de saúde do estado dispõe de capacidade de diagnóstico molecular para 100% dos prossionais de 
saúde do SUS?

3- A mortalidade pela Covid-19 está reduzindo a pelo menos 14 dias?

8. Avaliação da situação de saúde do município para subsidiar a tomada de decisão

1- A sua região dispõe de pelo menos 25% da capacidade de UTI liberada para atender os casos de SRAG? (Se a 
resposta for NÃO para esse quesito, considerar alto risco, independentemente das respostas das questões que seguem, 
e restringir as atividades presenciais)

5- A incidência de casos de SRAG com suspeita ou conrmação de Covid-19 está caindo a pelo menos 21 dias?

7- A proporção de casos suspeitos e conrmados de Covid-19 entre prossionais de saúde está reduzindo há pelo 
menos 14 dias?

9- Há insumos para a demanda de diagnóstico de Covid-19 em cada regional do estado projetada para os 
próximos 30 dias?

4- Sua região está operando sem necessitar de leitos de retaguarda ou expansão de leitos pelos últimos 7 dias?

Após responder às perguntas, vericar a situação dos municípios de cada campus, na escala de risco:

As regiões de saúde da qual os campi do IF Sertão-PE fazem parte deverão ser avaliadas, por meio das perguntas 
que seguem abaixo, para vericar a viabilidade do retorno às atividades acadêmicas. Vale lembrar que as questões são 
de cunho técnico, guardadas sob sigilo (não divulgadas), e servirão como guia para a tomada de decisões técnicas. 
Para cada resposta positiva, considera-se um ponto na escala e as negativas não pontuam. Ao nal deve-se somar a 
pontuação e avaliar a situação na escala de risco. Essa avaliação foi proposta pelo Comitê Operativo de Emergência 
da Universidade Federal do Mato Grosso do Sul.

2- Há equipamentos de proteção completos para atender à demanda das equipes de saúde pelos próximos 30 
dias?

6- Sua região conseguiu atingir índice de isolamento social satisfatório (acima de 50%) nos últimos 14 dias?

Possui evidência favorável 
à exibilização das 

medidas de distanciamento 
social

⫺ 8,0 Baixo risco

Atende parcialmente às 
condições mínimas para 

exibilização das medidas 
de distanciamento social

6 - 7,9 Médio risco

Não há evidência 
suciente para 

exibilização das medidas 
de distanciamento social

< 6,0 Alto risco

OBS: A qualquer momento das etapas, poderá ocorrer a necessidade de se restabelecer o distanciamento social, 
inclusive com lockdown, que é o nível mais alto de segurança sanitária, quando há grave ameaça ao Sistema de Saúde e 
há bloqueio total de entrada e saída nas cidades, com objetivo de interromper quaisquer atividades presenciais por um 
curto período de tempo. Caso ocorra, as atividades presenciais no IF Sertão-PE deverão ser imediatamente suspensas.

2- Semana de integração e adaptação de servidores, antes do retorno dos discentes; 

7- Instalação de dispensers de álcool 70% em gel para facilitar a higienização das mãos. 

3- Vídeo educativo a ser gravado pela equipe de saúde com orientação para discentes, docentes e familiares sobre 
o retorno. 

Sugere-se que sejam repassadas as orientações aos discentes pelos docentes, aproveitando os momentos de aulas. 
6- Divulgar informações sobre prevenção no site da instituição e nas redes sociais.

4- Capacitação para os servidores – informações sobre a Covid-19 e como prevenir a transmissão desse vírus e de 
outros circulantes em nosso meio. 

9. Plano de ação

1- Ação de acolhimento para servidores, discentes e pais.

A seguir são descritas ações básicas a serem adotadas e planejadas pelos campi de acordo com a realidade local. 

Ação 

8- Abastecimento dos dispensers e xação de conteúdo informativo sobre prevenção nos sanitários e área de 
maior circulação de pessoas.

Sugestão de curso online:
Contabilizar como carga horária obrigatória. 

9- Disponibilização de lixeiras com pedal para descarte adequado de lenços de papel, guardanapos e papel 

5- Capacitação para os discentes – informações sobre a Covid-19 e formas de prevenção.



10- Manter as janelas abertas para circulação de ar em todos os ambientes. Existindo a necessidade de uso de ar 
condicionado, exaustores deverão ser instalados para renovação do ar em ambientes fechados.

17- Realização de barreira sanitária (vericação de Temperatura, do uso de máscara e da higienização das mãos 
com álcool 70% em gel) na entrada e saída da Instituição.

13- Colocar informações sobre a transmissão do vírus nos bebedouros, para o conhecimentos de todos que fazem 
o abastecimento de garrafas individuais.   

11- Orientar os discentes, servidores e terceirizados para não compartilhar objetos de uso pessoal (copos, 
talheres, etc). 

15- Caso haja conrmação de caso em estudante, solicitar apoio da Secretaria de Saúde para monitorar os 
comunicantes e seguir protocolo do IF Sertão-PE.

Social Sector Practice Safely back to school after coronavirus closures 

(Higienizar com álcool 70% maçanetas, corrimãos, balcões, mesas, computadores, equipamentos, bebedouros).

14- Campanha de arrecadação de frascos tipo pump para fornecer álcool 70% em gel para os servidores. 

16- Monitorar o estado de saúde dos estudantes afastados.

Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Nota Técnica GVIMS/GGTES/ANVISA nº 04/2020: orientações 
para serviços de saúde: medidas de prevenção e controle que devem ser adotadas durante a assistência aos casos 
suspeitos ou conrmados de infecção pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2) [Internet]. Brasília, DF: ANVISA; 
2020 jan 30 [atualizada 2020 mar 31; acesso 2020 jun 19]. 

toalha.

12- Higienização de superfícies com álcool 70%
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Frequência: Uma vez, antes do início de cada turno de aulas e sempre que houver a entrada de pessoas no 
campus.

Materiais: Termômetro infravermelho, borrifadores com álcool 70% e máscaras para entrega (se necessário)

2.Aplicação: 
Este procedimento aplica-se aos discentes, servidores, colaboradores e visitantes do IF Sertão-PE.

4. Orientar e encaminhar para a higienização das mãos com água e sabão ou com álcool 70% em gel;

6. Orientar a comunidade acadêmica que a entrada de pessoas com sintomas gripais e/ou que não estejam 
portando máscaras de forma correta não será permitida.

3. Vericar o uso obrigatório e adequado das máscaras;

Fadiga/astenia;                        Cefaléia;

Queixas gastrointestinais – diarreia, náuseas, vômitos.

Responsável: Prossionais de saúde, membros do Comitê local e/ou servidor capacitado e designado por 
cada campus.

2. Conferir se o usuário respondeu o formulário de saúde on-line/aplicativo disponibilizado pelo Setor de 
Assistência à Saúde do campus, antes de seu deslocamento ao campus. Caso não o tenha feito, solicitar que o faça 
antes de entrar no campus;

Dor de garganta;                      Congestão nasal / Coriza;

PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO - POP01

ASSUNTO: DETECÇÃO E ABORDAGEM DOS SINTOMÁTICOS RESPIRATÓRIOS

1.Objetivo: 
Reduzir o risco de disseminação do coronavírus pelo contato com caso suspeito ou conrmado dentro da  
Instituição.

3.Procedimentos:

Realização de Barreiras Sanitárias preferencialmente, na área da guarita, no momento da chegada dos servidores, 
discentes, colaboradores e público externo. 

EPI: Máscara, luvas, protetor facial e capote descartável ou impermeável

Instruções:
1. Vericar a temperatura dos usuários que entram no campus, por meio de termômetros infravermelhos e em 
interação com as orientações dos prossionais do setor de saúde;

5. Encaminhar para área destinada à higienização da sola dos sapatos (pedilúvios); 

 
Encaminhamento para avaliação detalhada dos prossionais de saúde em  um local de espera.

Frequência: Sempre que for detectado pessoa com estado febril (temperatura >= 37,8°C) ou que apresente 
alguns dos seguintes sintomas identicados pelo  formulário de saúde on-line/aplicativo que tenha sido 
respondido presencialmente:

Tosse, seca ou produtiva;             Mialgia; 

EPI: Máscara, luvas,  protetor facial e avental descartável

Materiais: borrifadores com álcool 70% e máscaras para entrega
(se necessário)

Instruções:
1. Conduzir a pessoa até o local de espera o qual deve, se possível, ser aberto, ventilado e próximo à área da 

Responsável: Prossionais de saúde e outros membros da Comissão designada por cada campus.



4. Caso no horário não haja prossional de saúde disponível para o atendimento, orientar para que a pessoa 
procure  o quanto antes uma unidade de Estratégia Saúde da Família (ESF) ou Centro de Referência/Atenção 
Especializada; Em se tratando de estudante com menos de 18 anos, pedir apoio ao SAE para contatar a família e 
passar as orientações.

unidade onde ocorrem os atendimentos. Esta deve estar fazendo o devido uso da máscara, com as mãos 
higienizadas e orientada a manter o distanciamento de pelo menos 1,5m de outras pessoas;
2. Disponibilizar, na sala de espera, álcool 70% em gel e material educativo com informações sobre a adequada 
higiene das mãos e uso de máscara;
3. Acionar o setor de saúde para dar seguimento a avaliação;

Atendimento pelo Setor de Saúde

1. Realizar a limpeza e desinfecção dos equipamentos antes e após o atendimento com álcool 70% ou solução de 
hipoclorito de sódio a 0,05% (25 ml de hipoclorito de sódio para 975ml de água);

EPI: máscara cirúrgica ou tipo N95, N99, N100, PFF2 ou PFF3, touca, óculos ou protetor facial, avental 
impermeável descartável, luvas e propés, de acordo com o atendimento e procedimentos realizados.

Instruções:

7. Direcionar o sintomático respiratório para o atendimento médico do campus. Caso não haja esse serviço, e a 
pessoa tem síndrome gripal sem comorbidades e/ou sinais de gravidade, referenciar para Estratégia Saúde da 
Família (ESF) e orientar sobre o isolamento domiciliar;

3. Usar EPIs (máscara cirúrgica ou N95/equivalente, touca, óculos ou protetor facial, avental impermeável 
descartável, luvas e propés) de acordo com o atendimento e procedimentos realizados;

2. Realizar a higienização das mãos antes e depois do atendimento, o que inclui a adequada limpeza com água e 
sabonete líquido (se possível, sabonete líquido antisséptico) ou com álcool 70% em gel, se não houver sujidades 
aparentes. Secar as mãos com papel toalha;

-Pessoas com mais de 60 anos;

-Diabetes;

Responsável: Médico(a), enfermeira(o) e técnicas(o) de enfermagem.

9. Se houver sintomas respiratórios graves, como: Febre por mais de 24h; Dispneia; Diculdade para respirar; 
Exacerbação de doença respiratória preexistente; Irritabilidade / Confusão mental; Batimentos de asas de nariz; 
Cianose; Tiragens intercostais; FR > 30 resp/min; FC > 125 bpm/min; Pacientes considerados grupos de risco; 

ht tps://datasus.saude.gov.br/wp-content/uploads/2020/04/Ficha-COVID-19-09_04.pdf 
( h t t p s : / / 1 2 a d 4 c 9 2 - 8 9 c 7 - 4 2 1 8 - 9 e 1 1 -
0ee136fa4b92.lesusr.com/ugd/3293a8_87fd2cc451a6492e9cf8fa1fffe5961d.pdf); 

Materiais: formulário para investigação (Apêndice, link: https://docs.google.com/document/d/1UiCHRnV-
LHqyy7LHBcdrvKL1uJvk7bise5tI8nLW9NU/edit); formulário de noticação de Covid-19 

6. Investigar sintomas respiratórios, como: tosse, dor de garganta, anosmia, mialgia, fadiga, desconforto ou 
esforço respiratório com ou sem febre, sintomas gastrointestinais, como diarreia (mais raros), conforme 
f o r m u l á r i o  p a r a  i n v e s t i g a ç ã o  ( h t t p s : / / d o c s . g o o g l e . c o m / d o c u m e n t / d / 1 U i C H R n V-
LHqyy7LHBcdrvKL1uJvk7bise5tI8nLW9NU/edit);

Frequência: Sempre que houver encaminhamentos das barreiras sanitárias e por  demanda espontânea.

(https://datasus.saude.gov.br/wp-content/uploads/2020/04/Ficha-COVID-19-09_04.pdf); 
esgmomanômetro, estetoscópio, termômetro, oxímetro e Kits de testagem.

4. Realizar o atendimento de forma individual, sistemática e sigilosa por meio da consulta médica, consulta de 
enfermagem (enfermeiro(a)), ou atender por demanda espontânea.
5. Atentar para os fatores de risco, como:
-Doença respiratória, cardíaca ou renal crônica;
-Portadores de tuberculose e hanseníase e outras doenças infecciosas crônicas;

-Imunossupressão e/ou medicamentos;

-Hipertensão;

-Transplantados de órgãos sólidos e de medula óssea;

-Portadores de doenças cromossômicas e com estados de fragilidade imunológica;

-Gestantes ou puérperas até 45 dias(consideradas de risco em virtude de outras síndromes respiratórias)

8. Noticar e comunicar à Vigilância Epidemiológica



10. Solicitar ao Setor de Apoio ao Ensino (SAE) do campus que entre em contato com os familiares da pessoa 
atendida para acompanhamento até o serviço de saúde indicado para o caso. Caso não consiga realizá-lo de 
imediato, o prossional que prestou o atendimento deverá acompanhá-lo até que algum familiar chegue ao local.

Manter os cabelos presos e arrumados e unhas limpas, aparadas e de preferência sem esmalte.

14. O setor de saúde deverá comunicar a coordenação de curso com o objetivo de justicar as ausências;

4. Elaboração: 

5. Referências

direcione ao Centro de Referência/Atenção Especializada ou acione imediatamente o serviço de Atendimento 
Médico de Urgência/Emergência (SAMU) ou ambulância do município;

Disponível em:

______. Conselho Federal de Enfermagem. Recomendações gerais para organização dos serviços de saúde e 
preparo das equipes de enfermagem. Versão 2. Atualização 22 de abr de 2020. 

11. Orientar para que mantenha o setor de saúde informado sobre o seu quadro clínico e diagnóstico;

15. Informar/orientar que nos casos de Covid-19 positivo, retornar às aulas somente com o resultado negativo do 
exame;

12. Alertar as pessoas que tiveram contato com casos suspeitos e conrmados a procurar atendimento na ESF, caso 
apresente os sintomas e que quem de quarentena por 7 dias nos casos assintomáticos e 14 dias para os casos 
sintomáticos, ou até cessarem os sintomas;

16. Registrar de forma detalhada o atendimento com a assinatura do paciente.

13. Em caso de positividade de algum discente, as orientações acima serão estendidas para todos os colegas de 
turma.

Observações: 

Não utilizar adornos (anéis, pulseiras, relógios, colares, piercing, brincos, crachás pendurados com cordão) 
durante o período de trabalho.

Dar preferência ao uso de sapatos fechados.

Comitê de Enfrentamento para Ações de Prevenção e Controle da COVID-19.

Plano de contingência do Instituto Federal do Piauí para enfrentamento do novo coronavírus / organizadores, 
Catarina Angélica Carvalho Pereira… [et al.]. - Teresina: IFPI, 2020.
BRASIL. Ministério da Saúde. Protocolo de Manejo Clínico do Coronavírus (COVID-19) na Atenção Primária à 
Saúde. 

https://portalarquivos.saude.gov.br/images/pdf/2020/April/08/20200408-ProtocoloManejo-ver07.pdf. 
Acesso em: 18 de mai 2020.

Disponível em:
http://www.cofen. gov.br/wp-content/uploads/2020/04/cofen_covid-19_cartilha_v3-4.pdf). Acesso em: 22 
de mai 2020

DE CHECCHI, Maria Helena Ribeiro et al. Guia de segurança para prossionais atuantes na atenção primária à 
saúde durante a pandemia de COVID–19. Guia de segurança para prossionais atuantes na atenção primária à 
saúde durante a pandemia de Covid-19, 2020.



1.1. Higienização prévia dos carros ociais:

g. Prepare uma solução clorada a 0,05%, sendo 25ml de água sanitária para 975ml de água;

1.2. Higienização do carro (rotina):

c. Prepare uma solução clorada a 0,5%, sendo 1 copo de 250ml de água sanitária para 750ml de água;

a. Envie o carro para lavagem completa em estabelecimento próprio para esta nalidade;

Materiais: Borrifador, hipoclorito de sódio/água sanitária/álcool 70%, panos ou papel toalha.

3. Procedimentos:

Instruções:

e. Aplique a solução clorada nos pneus do carro ocial;

2. Aplicação:

h. Aplique a solução clorada a 0,05%, com borrifador ou pano limpo, no painel, bancos, direção, marcha, freio 
de mão, retrovisores, maçanetas internas, dispositivo ajustador do banco e cintos de segurança;

Responsável: Motorista e Auxiliar de Serviços Gerais

PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO - POP03

Este procedimento aplica-se aos carros ociais do IF Sertão-PE.

Reduzir o risco de disseminação do coronavírus durante a utilização do carro ocial.

ASSUNTO: HIGIENIZAÇÃO E MEDIDAS COMPLEMENTARES DE SEGURANÇA SANITÁRIA PARA USO 
DO CARRO OFICIAL

1. Objetivo: 

Frequência: Uma vez, antes do retorno ocial às aulas

EPI: Máscara, botas, luvas de borracha, protetor facial e capote descartável ou impermeável

b. Antes de começar a higienização do carro, vista as botas, luvas de borracha, máscara e protetor facial;

d. Adicione a solução clorada no pulverizador/borrifador;

Materiais: Borrifador/pulverizador, detergente ou álcool 70%, hipoclorito de sódio ou água sanitária, panos 
de limpeza.

f. Retire os tapetes do carro, aplique a solução clorada com pulverizador/borrifador e deixe secar;

i. Deixe secar;
j. Higienize as mãos com água e sabão ou álcool 70%.

Frequência: Antes do transporte de passageiros
Responsável: Motorista
EPI:  Máscara, luvas de borracha, protetor facial

Instruções:

Frequência: Em todas as viagens no carro ocial
Responsáveis: Motorista e passageiros

b. Coloque a máscara e ajuste-a ao rosto adequadamente;
c. Higienize novamente as mãos com álcool 70%;

c. Deixe secar.

a. Higienize as mãos com álcool 70%;

a. Antes da entrada de passageiros no carro, higienize embalagens ou materiais, se houver, com álcool 70% ou 
solução clorada (dependendo do material);
b. Aplique a solução clorada a 0,05% ou álcool 70%, com borrifador ou pano limpo, no painel, bancos, direção, 
marcha, freio de mão, retrovisores, maçanetas internas, dispositivo ajustador do banco e cintos de segurança;

1.3.Medidas de segurança sanitária:

EPI: Máscara descartável ou reutilizável
Materiais: Álcool 70%
Instruções:



d. Passageiro: escolha um local que garanta uma distância segura, se possível;

4. Elaboração: 
Comitê de Enfrentamento para Ações de Prevenção e Controle da COVID-19.

e. Mantenha os vidros do carro abertos para proporcionar a ventilação natural. 

5. Referências

 <http://cfq.org.br/wp-content/uploads/2020/03/Review_a%CC%81gua_sanita%CC%81ria-
versa%CC%83o-23_03_-2020-versa%CC%83o_3.pdf>. Acesso em: 20 de maio de 2020.

Conselho Federal de Química. Solução caseira para eliminar o coronavírus da sua casa. 
Disponível em:

Secretaria de Saúde do Paraná. Orientações gerais para prevenção da Covid-19 em transporte sanitário. 
Disponível em:
 <http://www.saude.pr.gov.br/arquivos/File/NO_20_ORIENTACOES_GERAIS_PARA_PREVENCAO_DA_CO
VID_19_EM_TRANSPORTE_SANITARIO.pdf>. Acesso em 20 de maio de 2020.



11.Trocar a água dos baldes sempre que visivelmente sujas.

6. Limpar em faixas paralelas, com movimentos ritmados, longos e retos;

Descontaminação com álcool 70% ou solução de água sanitária na concentração de 0,05% de superfícies 

7. Colocar força no movimento;
8. Lavar o pano, após utilizar todas as dobras;

10. Secar bem toda a estrutura;
9. Repetir a operação quantas vezes forem necessárias para promover a limpeza;

3. Procedimentos:

5. Usar sempre panos diferentes entre os ambientes;

1. Objetivo: 

2. Aplicação:       

ASSUNTO: RECOMENDAÇÕES E ALERTAS SOBRE PROCEDIMENTOS DE LIMPEZA DO 
CAMPUS/REITORIA

Desinfecção - refere-se ao uso de produtos químicos para matar germes em superfícies. Esse processo não limpa 
necessariamente superfícies sujas ou remove germes, mas ao matar germes em uma superfícies após a limpeza, 
ele pode reduzir ainda mais o risco de propagação de infeções.

PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO - POP04

As evidências atuais sugerem que o novo coronavírus pode permanecer viável por horas e até dias em 
determinadas superfícies, dependendo do tipo de material. Portanto, a limpeza de objetos e superfícies, seguida 
de desinfecção, são medidas recomendadas para a prevenção da Covid-19 e de outras doenças respiratórias 
virais em ambientes comunitários. 

Categorias de higienização: 

Limpeza - refere-se à remoção de germes, sujeiras e impurezas das superfícies. A limpeza não mata os germes, 
mas, ao removê-los, diminui o número e o risco de propagação da infecção;

Sistematizar a limpeza de salas, mobiliários, laboratórios, banheiros, bebedouros, entre outros espaços, 
equipamentos e ambientes, com a nalidade de reduzir o risco de disseminação do coronavírus.

Este procedimento aplica-se à limpeza e desinfecção de todas as unidades do IF Sertão-PE.

1. Proceder à frequente higienização das mãos;
2. Não utilizar adornos (anéis, pulseiras, relógios, colares, piercing, brincos, crachás pendurados com cordão) 
durante o período de trabalho;

Princípios Básicos para limpeza e desinfecção de superfícies: 

3. Manter os cabelos presos e arrumados e unhas limpas, aparadas e de preferência sem esmalte;
4. O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) deve ser apropriado para a atividade a ser exercida;
5. Todos os produtos saneantes utilizados devem estar devidamente registrados ou noticados na Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa);
6. Deve-se utilizar um sistema compatível entre equipamento e produto de limpeza e desinfecção de superfícies 
(apresentação do produto, diluição e aplicação);
7. Todos os equipamentos de trabalho deverão ser limpos a cada término da jornada laboral.

Regras de limpeza:

2. Da esquerda para direita;
3. De cima para baixo;

1. Iniciar a limpeza sempre do local mais limpo para o mais sujo;

4. Do distante para o mais próximo;



5. Fazer a diluição de concentrações de soluções de água sanitária em recipientes diferentes: 
- Concentração de 0,05%: Numa garrafa com capacidade para 1 litro adicione um pouco de água; separe 25 
mL de água sanitária e acrescente; na sequência, complete o volume da garrafa com mais água e agite para 
homogeneizar;

Elaboração: Comitê de Enfrentamento para Ações de Prevenção e Controle da COVID-19.

Responsável: Equipe de limpeza - Auxiliares de Serviços Gerais
EPI: Máscaras, botas impermeáveis de cano longo, luvas de borracha de cano longo, protetores faciais e capote 
impermeável (para uso durante limpeza do banheiro)

diversas (como mesas, cadeiras, bancadas, portas, maçanetas, chaves, objetos de decoração, torneiras, 
bebedouros), após a limpeza com água e detergente neutro.

3. Calçar as luvas; 

4. Instruções:

Frequência: a cada mudança de turno ou sempre que necessário

4. Calçar as botas; 

7. Realizar a limpeza dos pisos com varredura úmida, ensaboar, enxaguar, secar e após isso, fazer desinfecção 
com solução de água sanitária 0,5%; 

10. Lavar e Desinfetar luvas e botas após a utilização; 
11. Higienizar as mãos com água e sabão ou álcool 70%.

Materiais: Borrifador/pulverizador, detergente, álcool 70%, água sanitária, panos de limpeza, rodo, balde, 
água

1. Higienizar as mãos com água e sabão ou álcool 70%; 
2. Colocar a máscara e o protetor facial; 

9. Quando estiver com as luvas não se deve tocar em maçanetas, portas, telefones e outros locais; 

8. Realizar a limpeza de banheiros com água e sabão e após isso, fazer desinfecção com solução de água 
sanitária 0,5%; 

Desinfecção de banheiros e pisos com solução de água sanitária na concentração de 0,5% após limpeza com 
água e sabão.

6. Realizar a desinfecção de superfícies diversas (como mesas, cadeiras, bancadas, portas, maçanetas, chaves, 
objetos de decoração, torneiras, bebedouros) com álcool 70% ou solução de água sanitária 0,05%; 

* Não varrer superfícies a seco, pois esse ato favorece a dispersão de microrganismos que são veiculados pelas 
partículas de pó. Utilizar a varredura úmida, que pode ser realizada com mops ou rodo e panos de limpeza de 
pisos.

- Concentração de 0,5%: Numa garrafa com capacidade para 1 litro adicione um pouco de água; separe 250 
mL de água sanitária e acrescente; na sequência, complete o volume da garrafa com mais água e agite para 
homogeneizar;

O serviço de limpeza e desinfecção de superfícies. 

ht tp://portal .anvisa.gov.br/documents/219201/4340788/SEI_ANVISA+-+0976782+-
+Nota+T%C3%A9cnica.pdf/1cdd5e2f-fda1-4e55-aaa3-8de2d7bb447c Acesso em: 27 de maio de 
2020.

NOTA TÉCNICA Nº 22/2020/SEI/COSAN/GHCOS/DIRE3/ANVISA. 
Disponível em: 
http://portal.anvisa.gov.br/documents/2857848/5624592/Nota+T%C3%A9cnica_Desinf ec%C3%A7
%C3%A3o+cidades.pdf/f20939f0-d0e7-4f98-8658-dd4aca1cbfe5 Acesso em: 27 de maio de 2020.

 http://portal.anvisa.gov.br/documents/33852/271892/Manual%2Bde%2BLimpeza%2Be%2BDesinfec
%C3%A7%C3%A3o%2Bde%2BSuperf%C3%ADcies/1c9cda1e-da04-4221-9bd1-99def896b2b5 
.Acesso em: 27 de maio de 2020.

Disponível em:

Disponível em:

NOTA TÉCNICA Nº 34/2020/SEI/COSAN/GHCOS/DIRE3/ANVISA. 

5. Referências



ANEXOS 
 
ANEXO I - Medidas de Biossegurança para Retorno às Atividades Acadêmicas 
e Administrativas 

 

 
 

MEDIDAS DE 
BIOSSEGURANÇA PARA 

RETORNO ÀS 
ATIVIDADES 

ACADÊMICAS E 
ADMINISTRATIVAS 

PRESENCIAIS 
 



ANEXO II - Termo de Aceite e Responsabilidade 

 

RETORNO DAS AULAS DE FORMA HÍBRIDA E OU PRESENCIAIS 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 

Aluno(a)_____________________________________________Ano____________ 

Turma:_____________________________________________________________ 

Responsável legal____________________________________________________ 

Grau de parentesco com o(a) aluno(a)_____________________________________ 

Telefone 

celular_______________________________________________________                                                                               

  

(  ) Declaro que o(a) aluno(a) supracitado não retornará às aulas híbridas e ou 
presenciais e que estou ciente das obrigações do cumprimento das diferentes 
atividades, nas plataformas digitais, e me comprometo com a participação em todas 
elas para que a aquisição de conhecimento e o rendimento dele(a) não sejam 
prejudicados. 

(  ) Declaro que o(a) aluno(a) supracitado retornará às aulas híbridas e ou 
presenciais e, para tal, estou ciente dos itens abaixo relacionados: 

1. Caso haja contágio com a Covid-19, me responsabilizo inteiramente, 
uma vez que o vírus circula em todos os locais e não somente no IFSertãoPE 
/ Campus Ouricuri; 

2. Cumprirei todas as exigências de segurança sanitárias estabelecidas 
pelo IFSertãoPE / Campus Ouricuri; 

3. O(A) aluno(a) poderá a depender do planejamento, participar de um 
revezamento, dependendo do número de alunos da turma. Desta forma, não 
frequentará o IFSertãoPE / Campus Ouricuri todos os dias; 

4. O IFSertãoPE / Campus Ouricuri funcionará em horários diferenciados; 

5. O(A) aluno(a) deverá comparecer às aulas usando sempre máscara de 
proteção obrigatoriamente; 



ANEXO II - Termo de Aceite e Responsabilidade 

 

6. Além da máscara utilizada para ingressar no IFSertãoPE / Campus 
Ouricuri, o(a) aluno(a) deverá trazer, diariamente, mais três máscaras de 
proteção, sobressalentes; 

7. O(A) aluno(a) deverá fazer todas as atividades, inclusive os deveres 
de casa, solicitados pelos professores e entregar na data estabelecida; 

8. O(A) aluno(a) não poderá receber a presença de familiares em sala de 
aula. 

  

Questões Complementares: 

1. O(A) aluno(a) pertence a algum grupo de risco?      (   ) Sim  (   ) 
Não 

2. Caso positivo, 
qual?______________________________________________ 

3. O(A) aluno(a) apresentou, nos últimos quatorze dias, algum dos 
sintomas de contaminação pela COVID-19, tais como: tosse seca, dor de 
garganta, febre e dificuldade para respirar? (   ) Sim     (   )Não 

4. O(A) aluno(a) possui máscaras de proteção para frequentar as aulas? 

( ) Sim ( ) Não 

  

  

_________________________________________ 

Assinatura do(a) aluno(a) ou  Responsável Legal 
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ANEXO IV - Sugestões de disposições de cadeiras nos laboratórios 
com distanciamentos mínimos recomendados para combate à 

COVID-19 

 

 
SALA PADRÃO DO CAMPUS 

 

 



ANEXO IV - Sugestões de disposições de cadeiras nos laboratórios 
com distanciamentos mínimos recomendados para combate à 

COVID-19 

 

 
LABORATÓRIO DE PRODUTOS APÍCOLAS

 
  



ANEXO IV - Sugestões de disposições de cadeiras nos laboratórios 
com distanciamentos mínimos recomendados para combate à 

COVID-19 

 

 
LABORATÓRIO DE TECNOLOGIA DE CARNES

 



ANEXO IV - Sugestões de disposições de cadeiras nos laboratórios 
com distanciamentos mínimos recomendados para combate à 

COVID-19 

 

 
LABORATÓRIO DE TECNOLOGIA DE FRUTAS

 



ANEXO IV - Sugestões de disposições de cadeiras nos laboratórios 
com distanciamentos mínimos recomendados para combate à 

COVID-19 

 

 
LABORATÓRIO DE PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA

 



ANEXO IV - Sugestões de disposições de cadeiras nos laboratórios 
com distanciamentos mínimos recomendados para combate à 

COVID-19 

 

 
LABORATÓRIO DE LATICÍNIOS

 
  



ANEXO IV - Sugestões de disposições de cadeiras nos laboratórios 
com distanciamentos mínimos recomendados para combate à 

COVID-19 

 

 
LABORATÓRIO DE MICROBIOLOGIA

 
 
  



ANEXO IV - Sugestões de disposições de cadeiras nos laboratórios 
com distanciamentos mínimos recomendados para combate à 

COVID-19 

 

 
LABORATÓRIO DE ANÁLISE SENSORIAL 

  



ANEXO IV - Sugestões de disposições de cadeiras nos laboratórios 
com distanciamentos mínimos recomendados para combate à 

COVID-19 

 

 
LABORATÓRIO DE FÍSICO-QUÍMICA/ANALÍTICA 

 



ANEXO IV - Sugestões de disposições de cadeiras nos laboratórios 
com distanciamentos mínimos recomendados para combate à 

COVID-19 

 

 
 

LABORATÓRIO DE QUÍMICA ORGÂNICA/INORGÂNICA 
 

 



ANEXO IV - Sugestões de disposições de cadeiras nos laboratórios 
com distanciamentos mínimos recomendados para combate à 

COVID-19 

 

 
LABORATÓRIO DE QUÍMICA GERAL 

 

 
 
  



ANEXO IV - Sugestões de disposições de cadeiras nos laboratórios 
com distanciamentos mínimos recomendados para combate à 

COVID-19 

 

 
LABORATÓRIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

 

 



ANEXO IV - Sugestões de disposições de cadeiras nos laboratórios 
com distanciamentos mínimos recomendados para combate à 

COVID-19 

 

 
LABORATÓRIO DE SOLOS 

 

 



ANEXO IV - Sugestões de disposições de cadeiras nos laboratórios 
com distanciamentos mínimos recomendados para combate à 

COVID-19 

 

 
LABORATÓRIO COMPUTAÇÃO GRÁFICA 

 

 



ANEXO IV - Sugestões de disposições de cadeiras nos laboratórios 
com distanciamentos mínimos recomendados para combate à 

COVID-19 

 

 
LABORATÓRIO EXPRESSÕES GRÁFICAS 

 
 

 



ANEXO IV - Sugestões de disposições de cadeiras nos laboratórios 
com distanciamentos mínimos recomendados para combate à 

COVID-19 

 

 
LABORATÓRIO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E HIDROSSANITÁRIAS 

 

 



ANEXO IV - Sugestões de disposições de cadeiras nos laboratórios 
com distanciamentos mínimos recomendados para combate à 

COVID-19 

 

 
LABORATÓRIO DE AGROPECUÁRIA 

 

 



ANEXO IV - Sugestões de disposições de cadeiras nos laboratórios 
com distanciamentos mínimos recomendados para combate à 

COVID-19 

 

 
LABORATÓRIO DE FÍSICA/BIOLOGIA/MATEMÁTICA 

 

 
  



ANEXO IV - Sugestões de disposições de cadeiras nos laboratórios 
com distanciamentos mínimos recomendados para combate à 

COVID-19 

 

 
LABORATÓRIO DESENVOLVIMENTO 1 E 2 

 

 



ANEXO IV - Sugestões de disposições de cadeiras nos laboratórios 
com distanciamentos mínimos recomendados para combate à 

COVID-19 

 

 
LABORATÓRIO DE HARDWARE 

 

 



ANEXO IV - Sugestões de disposições de cadeiras nos laboratórios 
com distanciamentos mínimos recomendados para combate à 

COVID-19 

 

 
SALA DE ARTES 
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ANEXO VI - Alternativa para divisão de turmas que ultrapassem o limite de 
alunos em uma única sala 

 



ANEXO VI - Alternativa para divisão de turmas que ultrapassem o limite de 
alunos em uma única sala 

 

Considerando as turmas que ultrapassem a lotação máxima das salas 
presentes no Campus, propõe-se que se proceda da seguinte maneira: 

 Aula presencial com 50% da turma (Em sala de aula com o professor).  
 Aula presencial com 50% da turma (Em sala de aula sem professor).¹ ² 
 Aula online para aqueles que não puderem ir ao Campus. 

¹ No campus 

² Projeção e assistente de alunos 

Nesse caso, a turma pode ser dividida em duas salas: 

Sala 1
e gravada. 

Sala 2
está acontecendo na sala 1. 

Para aqueles que não puderem ir ao campus será transmitida a aula 
que está acontecendo na Sala 1.  

Se a quantidade de estudantes permitir o distanciamento mínimo, a Sala 
2 torna-se desnecessária.  

Nesse modelo temos então acontecendo de forma simultânea: a aula 
presencial com o professor em sala de aula; a aula presencial com a projeção 
da aula; e a aula online (Figura 2). Ressaltando que a realização desta medida 
depende de disponibilidade financeira e de equipamentos. 

Figura 2.  Modelo para turmas que ultrapassem a lotação máxima  dos 
espaços presentes no Campus Ouricuri. 

 

Sala 


